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EDITAL DE ABERTURA Nº 096/2023 
13º CONCURSO PÚBLICO DE AGENTE UNIVERSITÁRIO  

 

O Reitor da Universidade Estadual do Oeste do Paraná – UNIOESTE, no uso das atribuições legais e estatutárias, 

mediante as condições estipuladas neste Edital, em conformidade com: 

- Constituição Federal; 

- Constituição do Estado do Paraná;  

- Lei nº 6174, de 16/11/1970, que estabelece o regime jurídico dos funcionários civis do Poder Executivo do Estado do 

Paraná; 

- Lei Estadual n° 11713, de 7/05/1997, que dispõe sobre as Carreiras do Pessoal Docente e Agente das Instituições 

de Ensino Superior do Estado do Paraná, alterado pelas Leis nº 15050/2006; 17382/2012 e a Lei 21118, de 30/06/2022 

e respectivos Anexos I e II;  

- Resolução nº 028/2003-COU, 02/04/2003, que aprova o Regimento Geral da UNIOESTE, alterado pela Resolução nº 

069/2004-COU, e pela Resolução nº 057/2017-COU; 

- Resolução nº 036/2018-COU, de 5/07/2018, que aprova o Regulamento para isenção da taxa de inscrição nos 

Concursos Públicos e Processos Seletivos Simplificados, considerando: o Decreto Federal nº 6593/2008; Lei Federal 

nº 13656 de 30/04/2018; Lei Estadual nº 19965 de 13/12/2018 e Decreto Federal nº 11016 de 29/03/2022; 

- Lei Federal nº 14274, de 24 de dezembro de 2003, que dispõe sobre a reserva vagas a afrodescendentes; 

- Lei Estadual nº 18419/2015, que estabelece o Estatuto da Pessoa com Deficiência do Estado do Paraná. 

- Ato Executivo nº 001/2023-GRE, de 06/01/2023, que aprova a planilha de vagas para a composição do 13º Concurso 

Público para Agente da UNIOESTE; 

- Contrato GMS nº 1117/2023-Reitoiria, entre a Universidade Estadual do Oeste do Paraná – UNIOESTE e a Fundação 

de Apoio ao Desenvolvimento da UNICENTRO – FAU, objetivando a execução do 13º CONCURSO PÚBLICO.  

 

TORNA PÚBLICO a realização do 13º CONCURSO PÚBLICO para provimento de funções do Cargo Público de 

AGENTE UNIVERSITÁRIO da carreira técnica universitária de nível Médio e Superior da UNIOESTE.  

 

1. DA CIÊNCIA DAS REGRAS DO CONCURSO PÚBLICO E DA ACEITAÇÃO DO TRATAMENTO DE DADOS 

PESSOAIS – LGPD - LEI FEDERAL Nº 13.709/2018. 

 

1.1. A Fundação de Apoio ao Desenvolvimento da UNICENTRO, declara que, as principais bases legais para o 

tratamento dos dados pessoais do candidato serão, sem prejuízo de outras que eventualmente se façam 

necessárias e estejam amparadas na Lei Federal nº 13.709/2018 (LGPD): 

a) cumprimento de obrigação legal ou regulatória (em relação ao artigo 37, incisos II e VIII, da Constituição Federal de 

1988, os quais preveem que a investidura em concursos públicos, dependem de aprovação em Concurso Público); 

b) execução de contrato entre a UNIOESTE e a FAU, para os fins de condução do certame; 

c) legítimo interesse para a garantia da lisura e prevenção à fraude nos Concursos Públicos; 
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1.2 Ao efetuar sua inscrição, o candidato aceita, irrestritamente, as normas estabelecidas neste Edital, assim como as 

demais normas estabelecidas pela FAU, para realização do Concurso Público. 

1.3. Como titular de seus direitos pessoais, ao participar deste Concurso Público, o candidato, concorda com 

o tratamento de seus dados pela FAU, nos seguintes termos: 

a) por meio da leitura dos termos deste edital de abertura, declara que possui capacidade legal e detém as autorizações 

e permissões necessárias para registrar seus dados pessoais durante a inscrição no Concurso Público, de modo a 

consentir que seus dados pessoais sejam tratados pela FAU; 

b) autoriza e concorda com o tratamento dos dados pela FAU, visando a finalidade específica de armazenamento dos 

dados pessoais para viabilizar a execução do certame e para a nomeação dos candidatos que forem aprovados e 

convocados; 

c) tem ciência de que, o tratamento dos dados pessoais, atende a finalidade exposta pela FAU; 

d) autoriza o tratamento dos dados pessoais com o objetivo de viabilizar sua participação no Concurso Público, nas 

diversas provas e fases, se aprovado e convocado; 

e) tem ciência de que seu cadastro é de uso estritamente pessoal e não é utilizado por terceiros, sendo que a guarda, 

sigilo e a utilização do protocolo de inscrição e da senha do usuário são de exclusiva responsabilidade do candidato, 

que se compromete a fazer um uso diligente, bem como a não os colocar à disposição de terceiros; 

f) tem ciência de que pode consultar e atualizar os dados pessoais cadastrados a qualquer tempo, por meio das 

ferramentas disponibilizadas; 

g) concorda em fornecer informações verdadeiras, exatas e completas, se responsabilizando pelo cadastro das 

informações que são utilizadas pela FAU, bem como por informar qualquer modificação destas informações, mantendo 

as informações sempre atualizadas; 

h) tem ciência de que, caso se utilize de informações falsas ou inexatas, em qualquer documento, ainda que verificada 

posteriormente, é excluído do processo do Concurso Público ou tem exoneração motivada por sindicância e processo 

administrativo disciplinar; 

i) tem ciência de que, o não fornecimento dos dados requeridos pela FAU, impossibilita a sua plena participação no 

Concurso Público; 

j) toma conhecimento de que a FAU realiza o tratamento dos seus dados pessoais para a finalidade acima exposta, 

ficando esta responsável em adotar as medidas técnicas e administrativas aptas para proteger os dados pessoais de 

acessos não autorizados e de situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou difusão; 

k) fica ciente de que a FAU adota as medidas preventivas para a manutenção da proteção e segurança dos dados 

pessoais do candidato; 

l) tem ciência de que seus dados pessoais disponibilizados à FAU, em hipótese alguma, são utilizados para fins 

discriminatórios, ilícitos ou abusivos; 

m) fica ciente de que pode requisitar informações, a fim de compreender as ações adotadas para o atendimento da Lei 

Geral de Proteção de Dados Pessoais (Lei Federal nº 13.709/2018). 

1.4. É admitida a impugnação deste edital, no prazo de 05 (cinco) dias úteis da publicação, por meio do endereço 

eletrônico: secreconcursosfau@fundacaounicentro.com.br. 
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2. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

2.1 O Concurso Público a que se refere o presente Edital, será executado pela Fundação de Apoio ao 

Desenvolvimento da Universidade Estadual do Centro-Oeste, com sede  na Rua Afonso Botelho, nº 838, Trianon, 

CEP 85012-030, Guarapuava/PR, endereço eletrônico www.concursosfau.com.br e correio eletrônico 

secreconcursosfau@fundacaounicentro.com.br. 

2.1.1 Todas as publicações do presente Concurso Público, serão realizadas nos sites www.concursosfau.com.br e 

www.unioeste.br/concursos e no Diário Oficial do Estado do Paraná, no endereço eletrônico: 

http://www.imprensaoficial.pr.gov.br, até a homologação final do Concurso Público. 

2.1.2 Os itens deste edital podem sofrer eventuais modificações, atualizações ou acréscimos enquanto não 

consumado o evento ou até a data da convocação dos interessados para a etapa correspondente, circunstância que 

por meio de edital devem ser divulgados nos endereços eletrônicos www.concursosfau.com.br e 

www.unioeste.br/concursos. 

2.2 O Concurso destina-se ao provimento do quadro efetivo de Agente Universitário da UNIOESTE, níveis Médio e 

Superior, com o preenchimento de funções efetivas vagas, e das que entrarem posteriormente em funções ou que 

venham a ser criados no período de vigência do Concurso Público, de acordo com as Tabelas 1 e 2 deste Edital, e 

tem prazo de validade de 2 (dois) anos, a contar da data de homologação do certame, prorrogável por igual período, 

a critério da UNIOESTE. 

2.3 O Concurso para os cargos/funções de que trata este Edital compreenderá exames para aferir conhecimentos e 

habilidades, mediante aplicação de quatro (4) Etapas de Provas: 

• 1ª etapa – Prova Teórica Objetiva de caráter eliminatório e classificatório, para todas as funções; 

•  2ª etapa – Prova Prática de caráter classificatório e eliminatório, para funções definidas (nível Médio/Superior): 

 

Nível Médio/Técnico: 

 

1. Técnico em Anatomia e Necrópsia 

2. Técnico em Laboratório/Eletromecânica, Eletrotécnica, Eletricidade, eletroeletrônica ou eletrônica 

3. Técnico em Laboratório/Química, Análises Químicas ou Análises Clínicas 

4. Técnico em Laboratório/Mecânica, Fabricação Mecânica ou Eletromecânica 

5. Técnico em Laboratório/Química 

 

Nível Superior: 

 

6. Tradutor-Intérprete de Libras 

 

• 3ª etapa - Prova de Títulos/Qualificação de caráter classificatório, para todas as funções. 

• 4ª etapa – Prova de Experiência Profissional/Currículo de caráter classificatório, para todas as funções. 

 

2.4 A convocação para as vagas deste Edital será feita de acordo com a necessidade, a conveniência e a 

possibilidade financeira da UNIOESTE, dentro do prazo de validade do concurso. 
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2.5 O perfil profissiográfico com as atribuições do cargo/função consta no Anexo I deste Edital. 

2.6 Os conteúdos programáticos da Prova Teórica Objetiva constam no Anexo II deste Edital. 

2.7 O cronograma de execução das atividades consta no Anexo III deste Edital 

2.8 Não serão fornecidas, por telefone ou e-mail, informações a respeito de datas, locais e horários de 

realização das provas e demais eventos. O candidato deverá observar rigorosamente as formas de divulgação 

estabelecidas neste Edital e demais publicações nos endereços eletrônicos www.concursosfau.com.br e 

www.unioeste.br/concursos. 

2.9 O concurso destina-se ao provimento das funções vagas e das que vagarem no prazo de validade deste Edital.  

2.10 Durante o período de validade do concurso, a UNIOESTE, reserva-se ao direito de proceder as convocações em 

número que atenda aos interesses e necessidades institucionais, de acordo com a disponibilidade orçamentária e 

financeira, dentro das vagas existentes ou que possam vir a existir. 

 

3. DAS FUNÇÕES 

 

3.1 O regime de trabalho de cada função deste edital é Estatutário de 40 (quarenta) horas semanais. 

3.2 O horário de trabalho ocorre de acordo com as necessidades do órgão requisitante da vaga na Universidade, 

podendo ser no período matutino e/ou vespertino e/ou noturno e/ou em regime de escala, inclusive aos sábados, 

domingos e feriados. 

3.3 A função com o respectivo código, Cidade/local de posse e exercício do cargo, as vagas de ampla concorrência; 

de pessoa com deficiência (PcD); de afrodescendente, a remuneração inicial bruta, as etapas de provas, são 

estabelecidas a seguir: 

 

TABELA.1 

AGENTE UNIVERSITÁRIO – NÍVEL MÉDIO 

COD. 

Contr. 
Função 

Cód. 

Port. SETI 

Cidade do 

Cargo 

UNIOESTE 

Vagas 
Remuner. 

Inicial Bruta 

Etapas de 

Provas Ampla  PcD Afro 

101 Técnico em Anatomia e Necrópsia 
01540-4-000 Cascavel 01 - - R$ 1.521,10+ 

R$ 209,92 * 
PO+PP+ PT+AC 

01541-4-000 F. Beltrão 01 - - 

102 Técnico em Laboratório 

01542-4-000 

01543-4-000 

01544-4-000 

01545-4-000 

01546-4-000 

01547-4-000 

01548-4-000 

01549-4-000 

Cascavel 07 01 - 

R$ 2.343,04 PO+PT+AC 

01550-4-000 

01551-4-000 
F. Beltrão 02 - - 

01552-4-000 

01553-4-000 
M. C. Rondon 02 - - 

103 

Técnico em Laboratório (Eletromecânica, 

Eletrotécnica, Eletricidade, 

Eletroeletrônica ou Eletrônica) 

01554-4-000 

01555-4-000 
Cascavel 02 - - 

R$ 2.343,04 PO+PP+ PT+AC 

01556-4-000 Foz do Iguaçu 01 - - 
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104 

Técnico em Laboratório (Química, 

Análises Químicas ou Análises 

Clínicas) 

01557-4-000 

01558-4-000 
Cascavel 02 - - 

R$ 2.343,04 PO+PP+ PT+AC 

01559-4-000 Foz do Iguaçu 01 - - 

105 
Técnico em Laboratório (Mecânica, 

Fabricação Mecânica ou Eletromecânica) 
01560-4-000 Foz do Iguaçu 01 - - R$ 2.343,04 

 

PO+PP+ PT+AC 

 

106 Técnico em Laboratório (Química) 

01561-4-000 

01562-4-000 

01563-4-000 

Toledo 03 - - R$ 2.343,04 PO+PP+ PT+AC 

107 Técnico Administrativo 

01564-4-000 

01565-4-000 

01566-4-000 

01567-4-000 

01568-4-000 

01569-4-000 

01570-4-000 

01571-4-000 

01572-4-000 

01573-4-000 

01574-4-000 

01575-4-000 

01576-4-000 

01577-4-000 

01578-4-000 

01579-4-000 

01580-4-000 

01581-4-000 

01582-4-000 

01583-4-000 

01584-4-000 

Cascavel 15 04 02 

R$ 1.521,10 

 + R$ 209,92 * 
PO+PT+AC 

01585-4-000 

01586-4-000 

01587-4-000 

01588-4-000 

01589-4-000 

01590-4-000 

01591-4-000 

Foz do Iguaçu 06 01  

01592-4-000 

01593-4-000 

01594-4-000 

01595-4-000 

01596-4-000 

F. Beltrão 04 01  

01597-4-000 

01598-4-000 

01599-4-000 

01600-4-000 

01601-4-000 

01602-4-000 

01603-4-000 

01604-4-000 

M. C. Rondon 07 01  

01605-4-000 Toledo 04 01  
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01606-4-000 

01607-4-000 

01431-4-000 

01441-4-000 

 Técnico em Radiologia 01464-4-000 Cascavel 01 - - R$ 2.343,04 PO+PT+AC 

 

PO = Prova Teórica Objetiva 

PP = Prova Prática 

PT = Prova de Títulos e Qualificação 

AC = Prova de Experiência 

Profissional/Avaliação de Currículo 

 

PcD = Vagas reservadas para Pessoa com Deficiência 

AFRO = Vagas reservadas para Afrodescendente 

AMPLA = Vagas reservadas para Ampla Concorrência 

 

*Decreto 435/2023 - Salário base R$ 1.521,10 acrescido de R$ 209,92 = R$ 1.731,02 complementando o piso salarial regional. 

 

 

TABELA.2 

AGENTE UNIVERSITÁRIO – NÍVEL SUPERIOR 

COD. 

Contr. 
Função 

Cód. 

Port. SETI 

Cidade do 

Cargo 

UNIOESTE 

Vagas  
Remuner. 

Inicial Bruta  

Etapas de 

Provas Ampla PcD Afro 

201 Administrador 

0719-4-000 

0720-4-000 

0721-4-000 

0722-4-000 

Cascavel 04 - - 
R$ 3.574,57 PO+PT+AC 

0723-4-000 Foz do Iguaçu 01 - - 

202 Advogado 

0724-4-000 

0725-4-000 
Cascavel 02 - - 

R$ 3.574,57 PO+PT+AC 0726-4-000 Foz do Iguaçu 01 - - 

0727-4-000 F. Beltrão 01 - - 

0728-4-000 M. C. Rondon 01 - - 

203 Analista de Informática 

0729-4-000 Cascavel 01 - - 

R$ 3.574,57 PO+PT+AC 
0730-4-000 F. Beltrão 01 - - 

0731-4-000 M. C. Rondon 01 - - 

0732-4-000 Toledo 01 - - 

204 
Analista de Informática 

(Desenvolvimento de Sistemas) 

0733-4-000 

0734-4-000 
Cascavel 02 - - R$ 3.574,57 PO+PT+AC 

205 
Analista de Informática  

(Redes e Infraestruturas) 
0735-4-000 Cascavel 01 - - R$ 3.574,57 PO+PT+AC 

206 Assistente Social 0736-4-000 Cascavel 01 - - R$ 3.574,57 PO+PT+AC 

207 Bibliotecário 
0737-4-000 M. C. Rondon 01 - - 

R$ 3.574,57 PO+PT+AC 
0738-4-000 Toledo 01 - - 

208 Comunicador Social 0739-4-000 Foz do Iguaçu 01 - - R$ 3.574,57 PO+PT+AC 

209 Contador 

0740-4-000 

0741-4-000 

0742-4-000 

Cascavel 03 - - 

R$ 3.574,57 PO+PT+AC 0743-4-000 Foz do Iguaçu 01 - - 

0744-4-000 F. Beltrão 01 - - 

0745-4-000 M. C. Rondon 01 - - 

0746-4-000 Toledo 01 - - 

210 Enfermeiro 0747-4-000 Cascavel 01 - - R$ 3.574,57 PO+PT+AC 

211 Engenheiro Civil 
0748-4-000 

0749-4-000 
Cascavel 02 - - R$ 3.574,57 PO+PT+AC 
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212 Engenheiro Agrônomo 0750-4-000 M. C. Rondon 01 - - R$ 3.574,57 PO+PT+AC 

213 Tradutor-Intérprete de Libras 

0751-4-000 Cascavel 01 -  -  R$ 3.574,57 

(graduado) 

R$ 5.400,29 

(especialista) 

PO+PP+PT+AC 
0752-4-000 F. Beltrão 01 -  -  

0753-4-000 Toledo 01  - - 

214 Médico Veterinário 
0754-4-000 Cascavel 01 - - 

R$ 3.574,57 PO+PT+AC 
0755-4-000 M. C. Rondon 01 - - 

215 Nutricionista 0756-4-000 F. Beltrão 01 - - R$ 3.574,57 PO+PT+AC 

216 Psicólogo 

0757-4-000 

0758-4-000 
Cascavel 02 - - 

R$ 3.574,57 PO+PT+AC 
0759-4-000 Foz do Iguaçu 01 - - 

0760-4-000 F. Beltrão 01 - - 

0761-4-000 M. C. Rondon 01 - - 

0762-4-000 Toledo 01 - - 

217 Pedagogo 

0763-4-000 

0764-4-000 
Cascavel 02 - - 

R$ 3.574,57 PO+PT+AC 
0765-4-000 Foz do Iguaçu 01 - - 

0766-4-000 M. C. Rondon 01 - - 

218 Químico 
0767-4-000 Cascavel 01 - - 

R$ 3.574,57 PO+PT+AC 
0768-4-000 Toledo 01 - - 

 

PO = Prova Teórica Objetiva 

PP = Prova Prática 

PT = Prova de Títulos e Qualificação 

AC= Prova de Experiência 

Profissional/Avaliação de Currículo 

 

PcD = Vagas reservadas para Pessoa com Deficiência 

AFRO = Vagas reservadas para Afrodescendente 

AMPLA = Vagas reservadas para Ampla Concorrência 

 

4. DOS REQUISITOS PARA INGRESSO NA FUNÇÃO 

 

4.1 Além dos requisitos básicos para a função o candidato se aprovado, classificado e convocado, deve comprovar, 

no ato da contratação, os requisitos exigidos de titulação/qualificação para a função as quais constam da Resolução 

Conjunta n.º 001/2007-SEAP/SETI, a saber: 

 

1. NÍVEL MÉDIO: 

1.Técnico de Anatomia e Necropsia 

Requisito: Ensino Médio Completo. 

 

2.Técnico em Laboratório  

Requisito: Ensino médio profissionalizante ou pós médio. 

 

3.Técnico em Laboratório (Eletromecânica, Eletrotécnica, Eletricidade, Eletroeletrônica ou Eletrônica) 

Requisito: Ensino Profissionalizante em Eletromecânica, Eletrotécnica, Eletricidade, Eletroeletrônica ou Eletrônica ou 

Pós médio em Eletromecânica, Eletrotécnica, Eletricidade, Eletroeletrônica ou Eletrônica. 
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4. Técnico em Laboratório (Química, Análises Químicas ou Análises Clínicas) 

Requisito: Ensino Profissionalizante em Química, Análises Químicas ou Análises Clínicas ou Pós médio em Química, 

Análises Químicas ou Análises Clínicas. 

 

5.Técnico em Laboratório (Mecânica, Fabricação Mecânica ou Eletromecânica) 

Requisito: Ensino Profissionalizante em Mecânica, Fabricação Mecânica ou Eletromecânica ou Pós médio em 

Mecânica, Fabricação Mecânica ou Eletromecânica. 

 

6.Técnico em Laboratório (Química) 

Requisito: Ensino médio profissionalizante ou pós médio. 

 

7.Técnico Administrativo  

Requisito: Ensino Médio completo 

 

8.Técnico em Radiologia 

Requisito: Ensino médio profissionalizante em Radiologia ou pós médio em Radiologia e Registro no Órgão de Classe.   

 

NÍVEL SUPERIOR: 

9. Administrador 

Requisitos: Graduação em Administração e Registro no Órgão de Classe.   

 

10. Advogado 

Requisitos: Graduação em Direito e Registro no Órgão de Classe.  

 

11. Analista de Informática 

Requisito: Graduação na área de informática  

 

12. Analista de Informática (Desenvolvimento de Sistemas) 

Requisito: Graduação na área de informática  

 

13. Analista de Informática (Redes e Infraestruturas) 

Requisito: Graduação na área de informática 

 

14. Assistente Social  

Requisito: Graduação em Serviço Social e Registro no Órgão de Classe. 

 

15. Bibliotecário  

Requisitos: Graduação em Biblioteconomia e Registro no Órgão de Classe. 
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16. Comunicador Social 

Requisitos: Graduação em Comunicação Social e Registro no Órgão de Classe. 

 

17. Contador 

Requisitos: Graduação em Ciências Contábeis e Registro no Órgão de Classe. 

 

18.Enfermeiro 

Requisitos: Graduação em Enfermagem e Registro no Órgão de Classe. 

 

19. Engenheiro Civil  

Requisitos: Graduação em Engenharia Civil e Registro no Órgão de Classe. 

 

20. Engenheiro Agrônomo 

Requisitos: Graduação em Engenharia Agronômica e Registro no Órgão de Classe . 

 

21 Tradutor-Intérprete de Libras  

Requisitos: 

1) Graduado em Letras/Libras Bacharelado; ou  

2) Graduado em qualquer área, com certificado de proficiência emitido pela Feneis*, ou CAS* ou Prolibras*; ou  

3) Graduado em qualquer área e Especialista na área de Libras; ou  

4) Graduado em qualquer área e Especialista, com banca de proficiência* em Libras comprovada mediante histórico 

escolar.  

* As proficiências devem ser renovadas após o vencimento do certificado. 

 

 

22. Nutricionista 

Requisitos: Graduação em Nutrição e Registro no Órgão de Classe. 

 

23. Médico Veterinário 

Requisitos: Graduação em Medicina Veterinária e no Órgão de Classe. 

 

24. Psicólogo 

Requisitos: Graduação em Psicologia e Registro no Órgão de Classe. 

 

25. Pedagogo 

Requisitos: Graduação em Pedagogia. 

 

26. Químico 

Requisitos: Graduação em Química e Registro no Órgão de Classe. 
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4.2 São requisitos básicos para o ingresso no quadro de servidores da Universidade Estadual do Oeste do Paraná – 

UNIOESTE – dispostos no Anexo I deste Edital, a serem comprovados no ato da convocação para Posse:  

a) ser brasileiro, nos termos da Constituição Federal; 

b) ter completado 18 (dezoito) anos na data da contratação;  

c) não registrar antecedentes criminais, encontrando-se no pleno exercício dos seus direitos civis e políticos;  

d) ser julgado APTO física e mentalmente para o exercício da função, em inspeção médica oficial, determinada pela 

Universidade Estadual do Oeste do Paraná – UNIOESTE; 

e) possuir a escolaridade exigida e demais requisitos para o exercício da função;  

f) declarar expressamente o exercício ou não de cargo, emprego ou função pública nos órgãos e entidades da 

Administração Pública Estadual, Federal ou Municipal, para fins de verificação do acúmulo de cargos;  

g) a quitação com as obrigações eleitorais e militares; 

h) não ter sido demitido do serviço público municipal, estadual ou federal nos últimos 05 (cinco) anos a contar da data 

da entrega de documentos; 

i) registro profissional no órgão de classe para a função cujo exercício profissional esteja regulamentado por Lei; 

j) não possuir acúmulo ilegal de cargos na forma prevista na legislação 

k) ter disponibilidade para horário de trabalho, conforme estabelecido; 

l) cumprir as determinações deste edital. 

 

5. DAS INSCRIÇÕES 

 

5.1 A inscrição no Concurso Público implica no conhecimento e a tácita aceitação pelo candidato das condições 

estabelecidas neste Edital.  

5.2 As inscrições para o Concurso Público da UNIOESTE serão realizadas somente via internet, no endereço 

eletrônico www.concursosfau.com.br. Não serão aceitas inscrições efetuadas de forma diversa da estabelecida neste 

item. 

5.2.1 O valor da taxa de inscrição para as funções é de: 

 

ESCOLARIDADE VALOR 

NÍVEL MÉDIO R$ 100,00 

NÍVEL SUPERIOR R$ 150,00 

 

5.3 O período para a realização das inscrições será a partir das 12h00min do dia 06 de junho de 2023 às 23h59min 

do dia 06 de julho de 2023, observado horário oficial de Brasília/DF, através do endereço eletrônico 

www.concursosfau.com.br. 

5.4 Para efetuar sua inscrição, o candidato deverá:  

a) Preencher o Formulário de Solicitação de Inscrição declarando estar ciente das condições exigidas para admissão 

no cargo e submetendo-se às normas expressas neste Edital; 

b) O candidato deverá, no ato da inscrição, selecionar o cargo (função), Cidade do cargo, e informar se concorrerá 

como PcD, Afrodescendente, além da ampla concorrência. 

b.1) A cidade do cargo refere-se à unidade de lotação e exercício do servidor, sendo que a cidade de Cascavel 

corresponde ao campus e reitoria, conforme tabelas 1 e 2. 
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c) O candidato deverá indicar, no ato da inscrição, um dos seguintes Municípios de sua preferência para a realização 

da Prova teórica objetiva: Cascavel, Foz do Iguaçu, Francisco Beltrão, Marechal Cândido Rondon e Toledo. 

d) Imprimir o boleto bancário e efetuar o pagamento da taxa de inscrição no valor estipulado no subitem 5.2.1, deste 

Edital.  

5.5 Ao candidato, não será admitida qualquer alteração após a geração do boleto bancário, no que se refere a função, 

categoria de concorrência e cidade de realização da prova.  

5.6 O candidato terá sua inscrição deferida somente após o recebimento, pela FAU, através do banco, da confirmação 

do pagamento de sua taxa de inscrição.  

5.7 Ao candidato será permitido uma inscrição por nível de cargo deste Edital. Eventualmente, se houver mais de uma 

inscrição pelo mesmo candidato no mesmo nível, mesmo que em funções diferentes, valerá sempre a última inscrição 

paga ou isenta. 

5.7.1 O candidato poderá realizar até 02 (duas) inscrições, sendo uma para a função de nível Médio e uma para a 

função de nível Superior, observando que está previsto, para o período da manhã, a aplicação das provas objetivas de 

nível Médio, e para o período da tarde, as de nível Superior, conforme Anexo III do Cronograma de Atividades. 

5.8 É de exclusiva responsabilidade do candidato a exatidão dos dados cadastrais informados no ato da inscrição. 

5.8.1 Declaração falsa ou inexata dos dados constantes no Formulário de Solicitação de Inscrição, e/ou a falsificação 

de declarações ou de dados e/ou outras irregularidades na documentação determinará o cancelamento da inscrição e 

anulação de todos os atos dela decorrentes, implicando em qualquer época na eliminação automática do candidato, 

sem prejuízo das cominações legais cabíveis. Caso a irregularidade seja constatada após a nomeação do candidato, 

o mesmo será exonerado do cargo pela Universidade Estadual do Oeste do Paraná – UNIOESTE.  

5.9 O pagamento da taxa de inscrição poderá ser efetuado em toda a rede bancária, até a data de seu vencimento. 

Caso o candidato não efetue o pagamento do seu boleto até a data do vencimento, o mesmo deverá acessar o 

endereço eletrônico www.concursosfau.com.br, imprimir a segunda via do boleto o pagamento até o dia 07 de 

julho de 2023. As inscrições realizadas com pagamento após esta data não serão acatadas. 

5.10 A Fundação de Apoio ao Desenvolvimento da UNICENTRO, em nenhuma hipótese, processará qualquer registro 

de pagamento com data posterior à estabelecida no subitem 5.9 deste edital. O valor referente ao pagamento da taxa 

de inscrição não será devolvido, em hipótese nenhuma, a não ser por anulação plena deste concurso.  

5.11 Não serão aceitas inscrições pagas em cheque que venha a ser devolvido por qualquer motivo, nem as pagas em 

depósito, transferência bancária ou via PIX, tampouco as de programação de pagamento que não sejam efetivadas. 

5.12 A Universidade Estadual do Oeste do Paraná – UNIOESTE e a Fundação de Apoio ao Desenvolvimento da 

UNICENTRO não se responsabilizam por solicitação de inscrição via internet não recebida por motivos de 

ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação e/ou congestionamento das linhas de comunicação, 

bem como outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a transferência de dados. 

 

5.13 DA ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO 

 

5.13.1 Os candidatos que atenderem as condições estabelecidas no Decreto Federal nº 6.593/2008, poderão solicitar 

isenção da taxa de inscrição à Comissão Especial, nos dias 06 e 07 de junho de 2023, por meio do envio online do 

documento pertinente a solicitação de isenção através da área do candidato, após o preenchimento da inscrição, que 

será disponibilizada no site www.concursosfau.com.br. 

5.14 Poderá solicitar a isenção de taxa de inscrição o candidato que: 
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I) estiver inscrito no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal – CadÚnico, até a data da inscrição 

no Concurso Público, nos termos do Decreto Federal nº 11.016/2022; ou 

II) estiver inscrito no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal - CadÚnico, de que trata o Decreto 

nº 11.016/2022; e  

III) for membro de família de baixa renda, nos termos do Decreto nº 11.016/2022. 

IV) for Doador de Sangue, nos termos da Lei nº 19.293/2017; ou 

V) for Doador de Medula Óssea, nos termos da Lei Estadual nº 20.310/2020; ou 

VI) for Eleitor convocado e nomeado, que tenha prestado serviço eleitoral, em dois eventos nos últimos dois anos, 

nos termos da Lei Estadual nº 19.196, de 26/10/2017; 

5.15 O pedido de isenção deverá ser solicitado mediante requerimento do candidato, contendo os documentos 

referente a cada isenção. 

5.16 Da Isenção – CadÚnico: 

a) Indicação do Número de Identificação Social - NIS, atribuído pelo CadÚnico através da folha resumo;  

b) A comprovação para solicitação de isenção do presente Edital poderá ser gerada através do link cadastro único 

(dataprev.gov.br).   

5.17 Da Isenção – Doador de Sangue: 

a) anexar cópia simples do documento oficial de identificação com foto, filiação e assinatura; 

b) anexar declaração expedida pelo Hemocentro de seu respectivo Estado, ou outro banco de doação da rede 

hospitalar de outro Estado, onde deverá constar o nome completo do candidato, bem como número de seu CPF, 

número de cadastro, e data(s) da(s) doação(ções), que comprove sua condição de doador regular há no mínimo 06 

(seis) meses. Para fazer jus a isenção, o doador terá que ter realizado no mínimo duas doações nos últimos doze (12) 

meses da publicação deste Edital. 

5.18 Da Isenção – Doador de Medula Óssea: 

a) anexar cópia simples do documento oficial de identificação com foto, filiação e assinatura; 

b) anexar cópia do Comprovante ou Carteira de Inscrição do candidato cadastrado como Doador de Medula Óssea, no 

Registro Nacional de Doadores de Medula Óssea – REDOME, emitido por entidade reconhecida pelo Ministério da 

Saúde. No comprovante deverá conter nome completo do candidato, bem como o número do documento oficial de 

identificação. Somente a efetiva doação dá condição a isenção. 

5.19 Da Isenção – Eleitor convocado e nomeado: 

a) anexar cópia simples do documento oficial de identificação com foto, filiação e assinatura; 

c) anexar cópia da comprovação do serviço prestado, expedido pela Justiça Eleitoral do Estado em que for eleitor, na 

qual deverá constar o nome completo do candidato, bem como o número do documento oficial de identificação, a 

função desempenhada, o turno e a data da eleição. Para ter direito à isenção, o eleitor convocado terá que comprovar 

o serviço prestado à Justiça Eleitoral por, no mínimo, dois eventos eleitorais (eleição, plebiscito ou referendo), 

consecutivos ou não. 

5.20 A não apresentação de qualquer documento para comprovar a condição de que trata os incisos I a VI do item 5.14 

ou a apresentação dos documentos fora dos padrões e forma solicitada, implicará no indeferimento do pedido de 

isenção. 

5.21 Em qualquer época, se for constatada a utilização de documentos falsos ou informações incompatíveis, a 

UNIOESTE pode realizar diligências necessárias para o esclarecimento dos fatos. Se comprovados, o requerimento 

de isenção é imediatamente indeferido, e os responsáveis podem ser acionados judicialmente. 
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5.22 O resultado da análise da documentação para solicitação de isenção do pagamento da taxa de inscrição será 

divulgado no dia 19 de junho de 2023 pelo site www.concursosfau.com.br.  

5.23 Os candidatos com isenção concedida terão a inscrição automaticamente efetivada. 

5.24 Os candidatos que tiverem indeferida sua solicitação de inscrição com isenção da taxa, deverão providenciar no 

site a impressão do boleto para pagamento dentro do prazo estipulado, ou seja, proceder a impressão do boleto até às 

23hs59min do dia 06 de julho de 2023, e efetuar o pagamento até o dia 07 de julho de 2023. 

5.25 Quanto ao indeferimento do pedido de isenção da taxa de inscrição, caberá a interposição de recurso tempestivo, 

devidamente fundamentado, nos termos do item 17 deste Edital. 

 

6. DA INSCRIÇÃO PARA A PESSOA COM DEFICIÊNCIA (PcD) e AFRODESCENDENTES  

 

PESSOA COM DEFICIÊNCIA 

 

6.1 Às pessoas com deficiência serão reservados 5% (cinco por cento) das vagas destinadas a cada função local e 

das que vierem a ser criadas durante o prazo de validade do concurso, desde que as atribuições do emprego sejam 

compatíveis com a deficiência. As disposições deste Edital, referentes às Pessoas com Deficiência, são 

correspondentes às da Lei nº 7.853/89 e do Decreto 3.298/99, alterado pelo Decreto n° 5.296/2004, e da Lei nº 

12.764/12 regulamentada pelo Decreto nº 8.368/14. 

6.1.1 Caso a aplicação do percentual de que trata o subitem 6.1 deste edital resulte em número fracionado, este deverá 

ser elevado até o primeiro número inteiro subsequente, desde que não ultrapasse 20% das vagas oferecidas por 

função, nos termos do § 2º do artigo 5º da Lei nº 8.112/1990. 

6.1.2 No decorrer da validade do concurso, caso surja(m) nova(s) vaga(s) para o cargo que o candidato com deficiência 

concorreu, o candidato com deficiência classificado em 1º lugar na lista de vagas reservadas será convocado para 

ocupar a 5ª vaga aberta, observada a ordem de classificação e o número máximo de aprovados. 

6.2 A pessoa com deficiência participará do Concurso Público em igualdade de condições com os demais candidatos 

no que se refere ao conteúdo das provas, a avaliação e aos critérios de aprovação, ao horário e ao local de aplicação 

das provas e às notas mínimas exigidas de acordo com o previsto no presente Edital.  

6.3 São consideradas pessoas com deficiência, de acordo com o Artigo 4º do Decreto Federal n° 3.298, de 20 de 

dezembro de 1999, alterado pelo Decreto n° 5.296, de 2 de dezembro de 2004, nos termos da Lei, as que se enquadram 

nas categorias de I a V a seguir; e as contempladas pelo enunciado da Súmula 377 do Superior Tribunal de Justiça: 

“O portador de visão monocular tem direito de concorrer, em Seleção Competitiva Pública, às vagas reservadas aos 

deficientes”:  

I - deficiência física - alteração completa ou parcial de um ou mais segmentos do corpo humano, acarretando o 

comprometimento da função física, apresentando-se sob a forma de paraplegia, paraparesia, monoplegia, 

monoparesia, tetraplegia, tetraparesia, triplegia, triparesia, hemiplegia, hemiparesia, ostomia, amputação ou ausência 

de membro, paralisia cerebral, nanismo, membros com deformidade congênita ou adquirida, exceto as deformidades 

estéticas e as que não produzam dificuldades para o desempenho de funções (Redação dada pelo Decreto nº 6.296, 

de 2004);  

II - deficiência auditiva - perda bilateral, parcial ou total, de quarenta e um decibéis (dB) ou mais, aferida por audiograma 

nas frequências de 600HZ, 1.000HZ, 2.000Hz e 3.000Hz (Redação dada pelo Decreto nº 5.296, de 2004);  
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III - deficiência visual - cegueira, na qual a acuidade visual é igual ou menor que 0,05 no melhor olho, com a melhor 

correção óptica; a baixa visão, que significa acuidade visual entre 0,3 e 0,05 no melhor olho, com a melhor correção 

óptica; os casos nos quais a somatória da medida do campo visual em ambos os olhos for igual ou menor que 60º; ou 

a ocorrência simultânea de quaisquer das condições anteriores (Redação dada pelo Decreto nº 5.296, de 2004);  

IV - deficiência mental – funcionamento intelectual significativamente inferior à média, com manifestação antes dos 

dezoito anos e limitações associadas a duas ou mais áreas de habilidades adaptativas, tais como:  

a) comunicação;  

b) cuidado pessoal;  

c) habilidades sociais;  

d) utilização dos recursos da comunidade (Redação dada pelo Decreto Federal nº 5.296, de 2004); 

e) saúde e segurança;  

f) habilidades acadêmicas;  

g) lazer e  

h) trabalho;  

V - deficiência múltipla – associação de duas ou mais deficiências.  

6.4 Para concorrer como Pessoa com Deficiência, o candidato deverá: 

6.4.1 Ao preencher o Formulário de Solicitação de Inscrição conforme o subitem 5.4 deste Edital, declarar que pretende 

participar do Concurso como pessoa com deficiência e especificar no campo indicado o tipo de deficiência que possui;  

6.4.2 enviar o laudo médico com as informações descritas no subitem 6.4.2.1 deste Edital, conforme disposições do 

subitem 7.3 deste Edital.  

6.4.2.1 O laudo médico deverá ser original ou cópia autenticada, estar redigido em letra legível e dispor sobre 

a espécie e o grau ou nível da deficiência da qual o candidato é portador com expressa referência ao código 

correspondente de Classificação Internacional de Doença – CID, bem como a provável causa da deficiência e 

limitações funcionais, com a data de expedição, assinatura e carimbo com o número do Conselho Regional de 

Medicina - CRM do médico especialista na área da deficiência que emitiu o laudo Somente serão considerados 

os laudos médicos emitidos nos últimos 12 (doze) meses anteriores à data da realização da inscrição.  

6.4.2.2 não haverá devolução do laudo médico, tanto original quanto cópia autenticada, e não serão fornecidas cópias 

do mesmo.  

6.5 O candidato com deficiência que não proceder conforme as orientações deste item será considerado como não-

portador de deficiência, perdendo o direito à reserva de vaga para PcD e passando à ampla concorrência. Nestes casos 

o candidato não poderá interpor recurso em favor de sua situação.  

6.6 Caso a deficiência não esteja de acordo com os termos da Organização Mundial da Saúde e da Legislação 

supracitada neste item, a opção de concorrer às vagas destinadas às pessoas com deficiência será desconsiderada, 

passando o candidato à ampla concorrência.  

6.7 O deferimento das inscrições dos candidatos que se inscreverem como pessoa com deficiência estará disponível 

no endereço eletrônico www.concursosfau.com.br a partir da data provável de 17 de julho de 2023. O candidato que 

tiver a sua inscrição indeferida poderá impetrar recurso na forma do item 17 deste Edital.  

6.8 O candidato inscrito como Pessoa com Deficiência, se aprovado no Concurso Público, terá seu nome divulgado na 

lista geral dos aprovados e na lista dos candidatos aprovados específica para pessoas com deficiência.  

6.9 Não havendo candidatos aprovados para a vaga reservada às pessoas com deficiência, esta será 

preenchida pelos demais candidatos, com estrita observância da ordem de classificação geral. 
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AFRODESCENDENTE 

 

6.10 Nos termos da Lei Estadual n. 14.274/2003, fica reservada 10% (dez por cento) vagas para cada uma das funções 

do presente concurso público aos afro-brasileiros que assim se declararem no ato da inscrição, no período das 

inscrições. 

6.10.1 Quando o número de vagas reservadas aos afrodescendentes resultar em fração, arredondar-se-á para o 

número inteiro imediatamente superior, em caso de fração igual ou maior a 0,5 (zero vírgula cinco), ou para número 

inteiro imediatamente inferior, em caso de fração menor que 0,5 (zero vírgula cinco). 

6.11 Considerar-se-á afro-brasileiro aquele que assim se declare expressamente, identificando-se como de cor negra 

ou parda, pertencente à raça/etnia negra de acordo com a legislação em vigor. 

6.12 O candidato afrodescendente participará do Concurso Público em igualdade de condições com os demais 

candidatos no que se refere: ao conteúdo das provas, à avaliação e aos critérios de aprovação, ao horário e local de 

aplicação da prova objetiva e à nota mínima exigida para todos os demais candidatos. 

6.13 Os candidatos afrodescendentes concorrerão concomitantemente às vagas reservadas a pessoas com 

deficiência, se atenderem a essa condição, e às vagas destinadas à ampla concorrência, de acordo com a sua 

classificação no concurso. 

6.14 Tal informação integrará os registros cadastrais de ingresso de empregados. 

6.15 Para concorrer as vagas reservadas aos afrodescendentes, o candidato deverá proceder solicitação no 

momento da inscrição no endereço eletrônico www.concursosfau.com.br. 

6.15.1 É de exclusiva responsabilidade do candidato a opção e o preenchimento do Formulário de Solicitação 

de Inscrição para concorrer às vagas reservadas aos afrodescendentes. 

6.16 Detectada a falsidade na declaração, sujeitar-se-á o infrator às penas da lei e, se candidato, à anulação da 

inscrição no Concurso Público e de todos os atos daí decorrentes; se já nomeado cargo efetivo para o qual concorreu 

na reserva de vagas utilizando-se da declaração inverídica, à pena disciplinar de demissão, sendo assegurado, em 

qualquer caso, a ampla defesa. 

6.17 Em caso de desistência de candidato afrodescendente aprovado em vaga reservada, a vaga será preenchida pelo 

candidato afrodescendente posteriormente classificado. 

6.18 Na hipótese de não haver candidatos afrodescendentes aprovados em número suficiente para que sejam 

ocupadas as vagas reservadas, as vagas remanescentes serão revertidas para ampla concorrência e serão 

preenchidas pelos demais candidatos aprovados, observada a ordem de classificação geral. 

6.19 A nomeação dos candidatos aprovados respeitará os critérios de alternância e de proporcionalidade, que 

consideram a relação entre o número total de vagas e o número de vagas reservadas a candidatos com deficiência e 

a candidatos afrodescendente. 

6.20 Inexistindo candidatos inscritos à vaga reservada a afrodescendente, ou no caso de não haver candidatos 

aprovados, essa é preenchida pelos demais candidatos de ampla concorrência, observada a ordem geral de 

classificação. 
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7. DA SOLICITAÇÃO DA CONDIÇÃO ESPECIAL PARA REALIZAÇÃO DA PROVA TEÓRICA OBJETIVA E 

CANDIDATA LACTANTE 

 

7.1 Da Solicitação de Condição Especial para a Realização da Prova Teórica Objetiva  

7.1.1 o candidato que necessitar de condição especial durante a realização da Prova Teórica Objetiva, pessoa com 

deficiência ou não, poderá solicitar esta condição, conforme previsto no Decreto Federal nº 3.298/99.  

7.1.2 as condições específicas disponíveis para realização da prova são: prova em braile, prova ampliada (fonte 25), 

fiscal ledor, intérprete de libras, acesso à cadeira de rodas e/ou tempo adicional de até 01 (uma) hora para realização 

da prova (somente para os candidatos portadores de deficiência). O candidato com deficiência, que necessitar de 

tempo adicional para realização da prova, deverá requerê-lo com justificativa acompanhada de parecer emitido por 

especialista da área de sua deficiência, no prazo estabelecido no subitem 6.3 deste Edital.  

7.1.3 para solicitar condição especial o candidato deverá: 

7.1.3.1 no ato da inscrição, indicar claramente no Formulário de Solicitação de Inscrição quais os recursos especiais 

necessários.  

7.1.3.2 enviar o laudo médico, original ou cópia autenticada, conforme disposições do subitem 6.3 deste Edital. 

7.1.3.2.1 o laudo médico deverá ser original ou cópia autenticada, estar redigido em letra legível, dispor sobre a espécie 

e o grau ou nível da deficiência da qual o candidato é portador, com expressa referência ao código correspondente de 

Classificação Internacional de Doença – CID, justificando a condição especial solicitada.  

7.2 Da Candidata Lactante  

7.2.1 A candidata que tiver necessidade de amamentar durante a realização da prova deverá: 

7.2.1.1 solicitar esta condição indicando claramente no Formulário de Solicitação de Inscrição a opção “Amamentando 

(levar acompanhante)”; 

7.2.1.2 enviar certidão de nascimento do lactente (cópia simples) ou laudo médico (original ou cópia autenticada) que 

ateste esta necessidade, conforme disposições do subitem 7.3 deste Edital.  

7.2.2 a candidata que necessitar amamentar deverá ainda levar um acompanhante, sob pena de ser impedida de 

realizar a prova na ausência deste. O acompanhante ficará responsável pela guarda do lactente em sala reservada 

para amamentação. Contudo, durante a amamentação, é vedada a permanência de quaisquer pessoas que tenham 

grau de parentesco ou de amizade com a candidata no local.  

7.2.3 ao acompanhante não será permitido o uso de quaisquer dos objetos e equipamentos descritos no item 14 deste 

Edital durante a realização do certame.  

7.2.4 nos horários previstos para amamentação, a candidata lactante poderá ausentar-se, temporariamente, da sala 

de prova acompanhada de uma fiscal. Não será concedido tempo adicional para a candidata que necessitar 

amamentar, a título de compensação, durante o período de realização da prova.  

7.3 Os documentos referentes às disposições dos subitens 6.4.2, 7.1.2, 7.1.3.2 e 7.2.1.2 deste Edital deverão ser 

encaminhados, via SEDEX com AR (Aviso de Recebimento) até o dia 17 de julho de 2023 em envelope fechado 

endereçado à Fundação de Apoio ao Desenvolvimento da UNICENTRO com as informações abaixo: 

 

DESTINATÁRIO: Fundação de Apoio ao Desenvolvimento da UNICENTRO  
Caixa Postal 3023  
Guarapuava – PR  
CEP 85.010-981 

Concurso Público da Universidade Estadual do Oeste do Paraná – UNIOESTE 
(LAUDO MÉDICO/CONDIÇÃO ESPECIAL/LACTANTE) 
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NOME DO CANDIDATO: XXXXXX XXXXXXXXXXXX 
CARGO: XXXXXXXXXXXX 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO: XXXXXXXX 

 

7.4 O envio desta solicitação não garante ao candidato a condição especial. A solicitação será deferida ou indeferida 

pela Fundação de Apoio ao Desenvolvimento da UNICENTRO, após criteriosa análise, obedecendo a critérios de 

viabilidade e razoabilidade.  

7.5 O envio da documentação incompleta, fora do prazo definido no subitem 7.3 ou por outra via diferente da 

estabelecida neste Edital, causará o indeferimento da solicitação da condição especial.  

7.5.1 A Fundação de Apoio ao Desenvolvimento da UNICENTRO não receberá qualquer documento entregue 

pessoalmente em sua sede.  

7.6 Não haverá devolução da cópia da certidão de nascimento, laudo médico original ou cópia autenticada, bem como 

quaisquer documentos enviados e não serão fornecidas cópias dos mesmos.  

7.7 A Fundação de Apoio ao Desenvolvimento da UNICENTRO não se responsabiliza por qualquer tipo de extravio 

que impeça a chegada da referida documentação ao seu destino.  

7.8 O deferimento das solicitações de condição especial estará disponível aos candidatos no endereço 

eletrônico www.concursosfau.com.br a partir da data provável de 17 de julho de 2023. O candidato que tiver a 

sua solicitação de condição especial indeferida poderá impetrar recurso conforme disposto no item 17 deste Edital. 

 

8. DO DEFERIMENTO DAS INSCRIÇÕES 

 

8.1 O edital de deferimento das inscrições será divulgado nos endereços eletrônicos www.concursosfau.com.br e 

www.unioeste.br/concursos e Diário Oficial do Estado na data provável de 17 de julho de 2023. 

8.2 No edital de deferimento das inscrições, constará a listagem dos candidatos às vagas para ampla concorrência, às 

vagas para pessoas com deficiência, afrodescendente e dos candidatos solicitantes de condições especiais para a 

realização da prova. 

8.3 Quanto ao indeferimento de inscrição, caberá pedido de recurso, sem efeito suspensivo, conforme o disposto no 

item 17 deste Edital.  

8.4 A Fundação de Apoio ao Desenvolvimento da UNICENTRO, quando for o caso, submeterá os recursos à Comissão 

Especial do Concurso Público que decidirá sobre o pedido de reconsideração e divulgará o resultado através de edital 

disponibilizado no endereço eletrônico www.concursosfau.com.br e www.unioeste.br/concursos.  

 

9. DAS FASES DO CONCURSO PÚBLICO 

 

9.1 A seleção para os cargos/função de que trata este Edital compreenderá exames para aferir conhecimentos e 

habilidades, mediante aplicação de quatro (4) Etapas de Provas: 

• 1ª etapa – Prova Teórica Objetiva - caráter eliminatório e classificatório, para todas as funções; 

•  2ª etapa – Prova Prática - de caráter classificatório e eliminatório, para funções definidas (nível Médio/Superior): 

Nível Médio/Técnico: 

1. Técnico em Anatomia e Necrópsia 

2. Técnico em Laboratório (Eletromecânica, Eletrotécnica, Eletricidade, eletroeletrônica ou eletrônica) 

3. Técnico em Laboratório (Química, Análises Químicas ou Análises Clínicas) 
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4. Técnico em Laboratório (Mecânica, Fabricação Mecânica ou Eletromecânica) 

5. Técnico em Laboratório (Química) 

Nível Superior: 

6. Tradutor-Intérprete de Libras 

• 3ª etapa - Prova de Títulos/Qualificação - caráter classificatório, para todas as funções. 

• 4ª etapa – Prova de Experiência Profissional/currículo - caráter classificatório, para todas as funções. 

 

10. DA PROVA TEÓRICA OBJETIVA - 1ª ETAPA 

 

10.1 A Prova Teórica Objetiva tem caráter de Classificatório e Eliminatório, com valor total de 100 (cem) pontos, e será 

aplicada para todas as funções do certame, contando com 40 (quarenta) questões de múltipla escolha na forma de: (a, 

b, c, d, e), havendo somente uma alternativa que responde ao quesito proposto, com temas relacionados ao conteúdo 

programático estabelecido no Anexo II e distribuídas na forma a seguir: 

 

QUADRO. 1 - PROVA TEÓRICA OBJETIVA 

 

FUNÇÃO ÁREA DE CONHECIMENTO 
Nº DE 

QUESTÕES 

QUESTÃO 

(PESO) 

TOTAL 

(PONTOS) 

TODAS AS FUNÇÕES DO CERTAME 

Língua Portuguesa 05 2,00 10,00 

Matemática e raciocínio lógico 05 2,00 10,00 

Conhecimentos gerais/legislação; 05 2,00 10,00 

Conhecimentos Específicos da área 25 2,80 70,00 

PONTUAÇÃO MÁXIMA 100,00 

 

10.2 Para todas as funções, o candidato, que não atingir a pontuação mínima de 60,00 (sessenta) pontos na Prova 

Teórica Objetiva, será eliminado do Concurso Público.  

10.3 Serão classificados e convocados para a próxima etapa 20 (vinte) candidatos para cada vaga de ampla 

concorrência ofertada por Cidade do Cargo e todos os classificados PcD e Afro, que obtiverem pontuação igual ou 

superior a 60,00 (sessenta) pontos. 

10.4 Caso ocorra empate de nota na classificação prevista no item 10.3, todos os empatados serão convocados para 

a próxima etapa.  

10.5 Os candidatos não convocados nos termos dos itens 10.3 e 10.4 serão desclassificados do concurso público. 

10.6 Será de responsabilidade do candidato, a escolha das obras de referência bibliográfica que entender mais 

convenientes para o estudo dos conteúdos estabelecidos para a Prova Teórica Objetiva. 

10.6 A Prova Teórica Objetiva será aplicada nos Municípios de Cascavel, Foz do Iguaçu, Francisco Beltrão, 

Marechal Cândido Rondon e Toledo. 

10.7 A Prova Teórica Objetiva será aplicada na data de 20 de agosto de 2023, em horário e local a ser informado 

através de edital disponibilizado no endereço eletrônico www.concursosfau.com.br e www.unioeste.br/concursos e no 

CARTÃO DE INFORMAÇÃO DO CANDIDATO.  

10.8 O CARTÃO DE INFORMAÇÃO DO CANDIDATO com o local de prova deverá ser emitido no endereço eletrônico 

www.concursosfau.com.br a partir de 16 de agosto de 2023. 
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10.9 O local de realização da Prova Teórica Objetiva, constante no CARTÃO DE INFORMAÇÃO, divulgado conforme 

subitens anteriores, não será alterado em hipótese alguma a pedido do candidato.  

10.10 O candidato deverá comparecer com antecedência mínima de 45 (quarenta e cinco) minutos do horário 

fixado para o fechamento do portão de acesso ao local de realização da prova, munido de caneta esferográfica 

transparente de tinta azul ou preta, seu documento oficial de identificação com foto e o Cartão de Informação do 

Candidato, impresso através do endereço eletrônico www.concursosfau.com.br. 

10.10.1 Serão considerados documentos de identidade: carteiras expedidas pelos Comandos Militares, pelas 

Secretarias de Segurança Pública, pelos Institutos de Identificação e pelos Corpos de Bombeiros Militares; carteiras 

expedidas pelos órgãos fiscalizadores de exercício profissional (ordens, conselhos etc.); passaporte brasileiro; 

certificado de reservista; carteiras funcionais expedidas por órgão público que, por lei federal, valham como identidade; 

carteiras de trabalho; carteiras de identidade do trabalhador; carteiras nacional de habilitação em papel (somente o 

modelo com foto). 

10.10.2 Não serão aceitos como documentos de identidade: certidões de nascimento; CPF; títulos eleitorais; carteiras 

nacionais de habilitação digitais (modelo eletrônico) ou qualquer outro documento digital; carteiras de 

estudante; carteiras funcionais sem valor de identidade ou documentos ilegíveis, não identificáveis e(ou) danificados, 

cópia do documento de identidade, ainda que autenticada, nem protocolo do documento. 

10.10.3 Em caso de perda ou roubo do documento de identificação, o candidato deverá apresentar certidão que ateste 

o registro da ocorrência em órgão policial expedida há, no máximo, 30 (trinta) dias da data da realização da prova 

objetiva e, ainda, ser submetido à identificação especial, consistindo na coleta de impressão digital.  

10.11 Não haverá segunda chamada para a Prova Teórica Objetiva, ficando o candidato ausente, por qualquer motivo, 

eliminado do Concurso Público.  

10.12 Após identificado e ensalado, o candidato somente poderá ausentar-se da sala 60 (sessenta) minutos após o 

início da prova, acompanhado de um Fiscal. Exclusivamente nos casos de alteração psicológica e/ou fisiológica 

temporários e necessidade extrema, que o candidato necessite ausentar-se da sala antes dos 60 (sessenta) minutos 

após o início da prova, poderá fazê-lo desde que acompanhado de um Fiscal.  

10.13 Em hipótese alguma será permitido aos candidatos o consumo de alimentos em sala durante a realização da 

prova. 

10.14 Após a abertura do pacote de provas, o candidato não poderá consultar ou manusear qualquer material de estudo 

ou leitura. 

10.14.1 O horário de início da prova será o mesmo, ainda que realizada em diferentes locais.  

10.15 Em hipótese alguma será permitido ao candidato:  

10.15.1 Prestar a prova sem que esteja portando um documento oficial de identificação original que contenha, 

no mínimo, foto, filiação e assinatura;  

10.15.2 Realizar a prova sem que sua inscrição esteja previamente confirmada;  

10.15.3 Ingressar no local de prova após o fechamento do portão de acesso;  

10.15.4 Realizar a prova fora do horário ou espaço físico pré-determinados;  

10.15.5 Comunicar-se com outros candidatos durante a realização da prova;  

10.15.6 Portar indevidamente e/ou fazer uso de quaisquer dos objetos e/ou equipamentos citados no item 16 deste 

Edital. 

10.16 A Fundação de Apoio ao Desenvolvimento da UNICENTRO recomenda que o candidato não leve nenhum dos 

objetos ou equipamentos relacionados no item 16 deste Edital. Caso seja necessário o candidato portar algum desses 
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objetos, estes deverão ser obrigatoriamente acondicionados em envelopes de guarda de pertences fornecidos pela 

Fundação de Apoio ao Desenvolvimento da UNICENTRO e conforme o previsto neste Edital. Aconselha-se que os 

candidatos retirem as baterias dos celulares, garantindo assim que nenhum som será emitido, inclusive do 

despertador caso esteja ativado. 

10.17 A Fundação de Apoio ao Desenvolvimento da UNICENTRO não ficará responsável pela guarda de quaisquer 

dos objetos pertencentes aos candidatos, tampouco se responsabilizará por perdas ou extravios de objetos ou de 

equipamentos eletrônicos ocorridos durante a realização da prova, nem por danos neles causados.  

10.18 Não será permitida entrada de candidatos no local de realização das provas portando armas. A Fundação 

de Apoio ao Desenvolvimento da UNICENTRO não efetuará a guarda de nenhum tipo de arma do candidato. 

10.19 Não será permitido o ingresso ou a permanência de pessoa estranha ao certame, em qualquer local de prova, 

durante a realização da prova objetiva, salvo o previsto no subitem 7.2.2 deste Edital. 

10.20 A Fundação de Apoio ao Desenvolvimento da UNICENTRO poderá, a seu critério, coletar impressões digitais 

dos candidatos bem como utilizar detectores de metais. 

10.21 Haverá, para cada candidato, um caderno de prova e um cartão-resposta, identificados e numerados 

adequadamente. 

10.22 O candidato assume plena e total responsabilidade pelo correto preenchimento do cartão-resposta e pela sua 

integridade, sendo vedada qualquer modificação ulterior, uma vez que, em nenhuma hipótese, haverá substituição 

do cartão-resposta por erro do candidato, salvo em caso de defeito em sua impressão. 

10.23 A Prova Teórica Objetiva, de caráter eliminatório e classificatório, será distribuída e avaliada conforme o as 

Tabelas 1 e 2 deste edital. 

10.24 Nas questões objetivas, a leitura das respostas é realizada por processo automatizado, sendo o resultado 

sensível à forma de marcação, razão pela qual marcações indevidas, rasuras, dobras ou uso de recursos não 

permitidos (borracha, corretivo) na área de leitura poderão acarretar respostas consideradas incorretas. 

10.25 Cada questão da prova objetiva terá 05 (cinco) alternativas, sendo que cada questão terá apenas 01 (uma) 

alternativa correta, sendo atribuída pontuação 0 (zero) às questões com mais de uma opção assinalada, questões sem 

opção assinalada, com rasuras ou preenchidas a lápis.  

10.26 As respostas às questões objetivas deverão ser transcritas para o cartão-resposta com caneta esferográfica 

transparente escrita grossa de tinta preta ou azul, devendo o candidato assinalar uma única resposta para cada 

questão. Para fins de correção, não serão consideradas, em hipótese alguma, anotações feitas no caderno de provas. 

10.26.1 Em hipótese alguma haverá substituição da Folha de Respostas por erro do candidato. 

10.27 A prova objetiva terá a duração de 04 (quatro) horas, incluído o tempo de marcação no cartão-resposta. Não 

haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo previsto para a realização da prova em razão do afastamento de 

candidato da sala de prova. 

10.28 A prova teórica deverá ser composta por 40 (quarenta) questões objetivas, de múltipla escolha com 5 alternativas 

tipo: (a, b, c, d, e), sendo somente uma alternativa correta.   

10.29 Ao terminar a Prova Teórica Objetiva, o candidato entregará, obrigatoriamente, ao Fiscal de Sala seu Cartão-

resposta devidamente preenchido e assinado. 

10.30 O candidato poderá entregar seu cartão-resposta e deixar definitivamente o local de realização da prova objetiva 

somente após decorridos, no mínimo, 60 (sessenta) minutos do seu início, porém não poderá levar consigo o Caderno 

de Questões, e nenhum tipo de anotação de suas respostas. 
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10.30.1 O candidato poderá preencher, destacar e levar consigo a anotação de gabarito constante no final da 

prova. 

10.31 O candidato não poderá levar consigo o Caderno de Questões. 

10.32 Os três últimos candidatos só poderão deixar a sala após entregarem suas Folhas de Respostas e assinarem o 

termo de fechamento do envelope no qual serão acondicionadas as Folhas de Respostas da sala.  

10.33 Não poderão ser fornecidas, em tempo algum, por nenhum membro da equipe de aplicação das provas ou pelas 

autoridades presentes às provas, informações referentes ao conteúdo das provas ou aos critérios de 

avaliação/classificação. 

10.34 O gabarito preliminar e o caderno de questões da Prova Teórica Objetiva serão divulgados até às 19h00min 

do dia posterior à aplicação da prova objetiva, no endereço eletrônico www.concursosfau.com.br e 

www.unioeste.br/concursos. 

10.35 Quanto ao gabarito preliminar e o caderno de questões divulgados, caberá a interposição de recurso, 

devidamente fundamentado, nos termos do item 17 deste Edital. 

10.36 O caderno de questões ficará disponível até o fechamento dos recursos, e, após este período, será 

retirado do ar e não mais fornecido. 

 

11. DA PROVA PRÁTICA - 2ª ETAPA 

 

11.1 A Prova Prática tem caráter classificatório e eliminatório com valor total de 20 (vinte) pontos e será aplicada nas 

funções/vagas definidas de Nível Médio e de Nível Superior, aos candidatos convocados conforme itens 10.3 e 

10.4 da 1ª etapa - Prova Teórica Objetiva. 

11.2 A Prova Prática para as funções/vagas definidas será aplicada na data de 24 de setembro de 2023, em Cascavel, 

mesmo que a vaga seja para outro Município.  

11.3 No edital de convocação será informado o endereço, local em Cascavel, os horários de apresentação de acordo 

com o quantitativo de candidatos e duração máxima da prova. 

11.4 A Prova Prática para as funções definidas será eliminatória e terá nota de corte de 12 pontos. 

11.4.1 Os candidatos que não obtiverem notas iguais ou superior a 12 (doze) pontos na prova prática, serão 

eliminados do Concurso. 

11.5 As Bancas Examinadoras serão designadas pela Fundação de Apoio ao Desenvolvimento da Universidade 

Estadual do Centro Oeste – FAU, objetivando a execução do 13º CONCURSO PÚBLICO, que deve avaliar os 

candidatos utilizando o formulário de avaliação e dos conteúdos programáticos, conforme o caso. 

11.6 O candidato, considerado reprovado na Prova Prática (eliminado do concurso), está impedido de participar das 

terceira e quarta etapas, ou seja, da Prova de Títulos/Qualificação e Experiência Profissional/Currículo. 

11.7 Os Quadros 2 e 3 a seguir relacionados definem as funções com previsão de Prova Prática e os respectivos 

critérios de avaliação face ao conteúdo programático específico estabelecido de cada função na forma a seguir: 

 

QUADRO. 2 – PROVA PRÁTICA – NÍVEL MÉDIO 

 

FUNÇÃO  ITEM CRITÉRIO DE AVALIAÇÃO PONTOS 

1. Técnico em Anatomia e Necrópsia; 01 
Manuseio e familiarização com os equipamentos, 

materiais e utensílios para a técnica proposta. 
0,00 a 4,00 
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2. Técnico em Laboratório (Eletromecânica, 

Eletrotécnica, Eletricidade, eletroeletrônica 

ou eletrônica); 

3. Técnico em Laboratório (Química, Análises 

Químicas ou Análises Clínicas); 

4. Técnico em Laboratório (Mecânica, 

Fabricação Mecânica ou Eletromecânica); 

5. Técnico em Laboratório (Química). 

02 
Postura de cuidado e zelo pelos materiais e 

instrumentos utilizados. 
0,00 a 4,00 

03 

Organização e utilização adequadas às técnicas de 

laboratório empregadas nos procedimentos, 

manuseios e desenvolvimento da prática. 

0,00 a 4,00 

04 Domínio dos procedimentos realizados. 0,00 a 4,00 

05 Realização da prática no tempo previsto. 0,00 a 4,00 

PONTUAÇÃO MÁXIMA 20,00 

 

11.10 EXIGÊNCIAS NA AVALIAÇÃO DA PROVA PRÁTICA 

 

1. Técnico em Anatomia e Necrópsia: Retirar, transportar e acondicionar peças anatômicas e cadáveres para 

as aulas práticas de Anatomia Humana. Separar e dispor materiais anatômicos para as aulas práticas referentes aos 

sistemas: esquelético (crânio, membro superior, membro inferior, pelve, coluna vertebral e caixa torácica); sistema 

articular (articulações do ombro, cotovelo, quadril, joelho e pé); sistema respiratório (pulmões e traqueia); sistema 

digestório (estômago, fígado e intestinos) e sistema urinário (rim e bexiga urinária).  

2. Técnico em Laboratório (Eletromecânica, Eletrotécnica, Eletricidade, Eletroeletrônica ou Eletrônica): A 

prova prática consistirá na realização de um conjunto de tarefas relacionadas à prática de manutenção de 

equipamentos, montagem de experimentos de laboratório e identificação e descrição de características técnicas e 

defeitos de equipamentos. O candidato será avaliado nos seguintes aspetos: aplicação das normas técnicas e de 

segurança; Manuseio e familiarização com os equipamentos e materiais; Organização, zelo e utilização adequada dos 

equipamentos e técnicas de laboratório; Domínio dos procedimentos realizados; Uso do tempo na realização das 

atividades práticas solicitadas; Nível com que alcançou os resultados das atividades práticas solicitadas. 

3. Técnico em Laboratório (Química, Análises Químicas ou Análises Clínicas): Planejar o trabalho do 

laboratório e preparar vidrarias e materiais similares; manipular soluções químicas, reagentes, meios de cultura e 

outros, selecionando aparelhagens, instrumentos e materiais; controlar o estoque de materiais do laboratório; coletar 

material, empregando técnicas e instrumentação adequadas, para proceder a testes, análises, experiências, exames 

e outros trabalhos de laboratório; realizar exames laboratoriais, sob supervisão; anotar as observações recolhidas, os 

resultados obtidos e outros dados pertinentes; preparar espécimes para realização de estudos; efetuar a cultura de 

microorganismos; elaborar e auxiliar na elaboração de relatórios técnicos e estatísticos; registrar e arquivar cópias de 

resultados de exames; zelar pela assepsia, conservação e recolhimento de materiais; organizar o trabalho conforme 

normas de segurança, saúde ocupacional e preservação ambiental; participar de programas de qualidade; elaborar 

documentação técnica; auxiliar professores em aulas e estágios, colaborando nas demonstrações de laboratórios. 

4. Técnico em Laboratório (Mecânica, Fabricação Mecânica ou Eletromecânica): A prova prática consistirá 

na realização de um conjunto de tarefas relacionadas à prática de manutenção de equipamentos, montagem de 

experimentos de laboratório e identificação e descrição de características técnicas e defeitos de equipamentos. O 

candidato será avaliado nos seguintes aspetos: aplicação das normas técnicas e de segurança; Manuseio e 

familiarização com os equipamentos e materiais; Organização, zelo e utilização adequada dos equipamentos e técnicas 

de laboratório; Domínio dos procedimentos realizados; Uso do tempo na realização das atividades práticas solicitadas; 

Nível com que alcançou os resultados das atividades práticas solicitadas. 
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5. Técnico em Laboratório (Química): Planejar o trabalho do laboratório e preparar vidrarias e materiais 

similares; manipular soluções químicas, reagentes, meios de cultura e outros, selecionando aparelhagens, 

instrumentos e materiais; controlar o estoque de materiais do laboratório; coletar material, empregando técnicas e 

instrumentação adequadas, para proceder a testes, análises, experiências, exames e outros trabalhos de laboratório; 

realizar exames laboratoriais, sob supervisão; anotar as observações recolhidas, os resultados obtidos e outros dados 

pertinentes; preparar espécimes para realização de estudos; efetuar a cultura de microorganismos; elaborar e auxiliar 

na elaboração de relatórios técnicos e estatísticos; registrar e arquivar cópias de resultados de exames; zelar pela 

assepsia, conservação e recolhimento de materiais; organizar o trabalho conforme normas de segurança, saúde 

ocupacional e preservação ambiental; participar de programas de qualidade; elaborar documentação técnica; auxiliar 

professores em aulas e estágios, colaborando nas demonstrações de laboratórios. 

 

QUADRO.3 - PROVA PRÁTICA – NÍVEL SUPERIOR 

FUNÇÃO  ITEM CRITÉRIO DE AVALIAÇÃO PONTOS 

6. Tradutor-Intérprete de Libras. 

 

 

01 

Competência linguística em Libras com fluência de: riqueza de 

vocabulário; uso de classificadores; uso do espaço; expressões 

faciais e recursos não manuais; leitura e soletração de alfabeto 

manual; desempenho nas modalidades de interpretação simultânea 

e consecutiva;  

0,00 a 5,00 

02 

Competência linguística em Libras com fluência na interpretação 

simultânea ou consecutiva da Libras para a Língua Portuguesa com 

repertório vocabular compatível ao conteúdo sinalizado;  

0,00 a 5,00 

03 

Estruturação textual na interpretação de textos da Libras para 

Língua Portuguesa, considerando: extensão de repertório 

vocabular, equivalência textual entre a Libras e o Português, 

omissão/acréscimo de conteúdo, a adequação de vocabular e 

gramatical ao gênero textual proposto; (máximo de 20 pontos) 

0,00 a 5,00 

04 

Estruturação textual na tradução de textos da Língua Portuguesa 

para Libras, considerando: extensão de repertório vocabular; 

equivalência textual entre o Português e a Libras, 

omissão/acréscimo de conteúdo; adequação vocabular e gramatical 

ao gênero textual proposto.  

0,00 a 5,00 

PONTUAÇÃO MÁXIMA 20,00 

 

11.12 A Prova Prática para a função de Tradutor-Intérprete de Libras, será gravada, realizada em Libras, em que 

é avaliada a fluência do candidato na interpretação simultânea e os parâmetros da Libras para a Língua Portuguesa 

oral para Libras e vice-versa. 

11.12.1 A Prova Prática - Libras, constará de tradução e interpretação de aula em vídeo (Português - Libras / Libras - 

Português), seguida de arguição. 

11.12.2 - O tempo designado para cada candidato para a realização da Prova Prática - Libras é de 40 minutos, 

seguindo escala estabelecida na convocação por edital. 
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11.13 Após à publicação do resultado preliminar, o candidato poderá requerer vista da avaliação da Prova Prática, das 

08 horas às 17 horas e 30 minutos do dia estipulado em edital, através do endereço eletrônico 

www.concursosfau.com.br. As solicitações recebidas após data e horário definidos em edital, não serão atendidas. 

11.14 Após o término da vista, o candidato poderá interpor recurso da Prova Prática, no prazo de 2 (dois) dias úteis, 

contados da data da divulgação do referido resultado. 

 

12. DA PROVA DE TÍTULOS/QUALIFICAÇÃO - 3ª ETAPA  

 

12.1 A 3ª Etapa - Prova de Títulos/Qualificação, de caráter classificatório, será realizada para todas as funções, e, 

somente poderá participar desta etapa, o candidato classificado nas etapas anteriores, além de não ser eliminado por 

quaisquer outros critérios estabelecidos neste Edital. 

12.2 A prova de títulos terá o valor máximo de 15 (quinze) pontos, e será considerada apenas a maior 

qualificação, conforme disposto nos Quadros 4-5-6 a seguir:  

 

QUADRO.4 – DOS TÍTULOS E PONTOS PARA AS FUNÇÕES DE NÍVEL MÉDIO 

NÍVEL MÉDIO – pontuar a maior qualificação 

TÍTULOS PONTOS MÁXIMO 

Graduação; 5 

15 

Uma especialização; 7 

Duas especializações; 10 

Mestrado; 10 

Doutorado. 15 

 

QUADRO.5 – DOS TÍTULOS E PONTOS PARA A FUNÇÃO DE TRADUTOR-INTÉRPRETE DE LIBRAS 

NÍVEL SUPERIOR – FUNÇÃO TRADUTOR-INTÉRPRETE DE LIBRAS pontuar a maior qualificação 

TÍTULOS PONTOS MÁXIMO 

Segunda Especialização que não a do requisito de ingresso na função - Libras; 7 

15 
Terceira Especialização que não a do requisito de ingresso na função - Libras; 10 

Mestrado; 10 

Doutorado. 15 

 

QUADRO.6 – DOS TÍTULOS E PONTOS PARA AS DEMAIS FUNÇÕES DE NÍVEL SUPERIOR 

NÍVEL SUPERIOR (demais funções) pontuar a maior qualificação 

TÍTULOS PONTOS MÁXIMO 

Uma especialização; 7 

15 
Duas especializações; 10 

Mestrado; 10 

Doutorado. 15 
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12.3 Os documentos pertinentes à prova de títulos deverão ser apresentados em fotocópias autenticadas por 

Cartório competente.  

12.4 Serão pontuados apenas os títulos que não se destinam à comprovação do requisito para o cargo/função.  

12.5 Para comprovação da conclusão do curso de pós-graduação em nível de Especialização, Mestrado e Doutorado, 

será aceito diploma ou certificado atestando que o curso atende às normas da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 

1996 (Lei de Diretrizes e Bases da Educação), do Conselho Nacional de Educação (CNE) ou está de acordo com as 

normas do extinto Conselho Federal de Educação (CFE). Também será aceita declaração de conclusão de pós-

graduação em nível de especialização acompanhada do respectivo histórico escolar no qual conste a carga 

horária do curso, as disciplinas cursadas com as respectivas menções e a comprovação da apresentação e aprovação 

da monografia, atestando que o curso atende às normas da Lei nº 9.394/1996, do CNE ou está de acordo com as 

normas do extinto CFE e declaração da instituição de que o curso cumpriu todas as disposições estabelecidas na 

Resolução CNE/CES 1 e indicação do ato legal de credenciamento da instituição. Caso o histórico escolar ateste a 

existência de alguma pendência ou falta de requisito de conclusão do curso, o certificado/declaração não será aceito.  

12.6 Para os cursos de doutorado ou de mestrado concluídos no exterior, será aceito apenas o diploma, desde que 

revalidado por instituição de ensino superior no Brasil e traduzido para a língua portuguesa por tradutor juramentado. 

12.7 Em substituição ao diploma de mestrado ou doutorado, aceitar-se-á cópia da ata de defesa ou cópia da declaração 

que comprove a obtenção do título, desde que estejam acompanhadas do respectivo histórico escolar. 

12.8 Os títulos de cursos de pós-graduação lato sensu são pontuados somente quando oferecidos por Instituições de 

Educação Superior, devidamente credenciadas pelo MEC. 

12.9 A conclusão do curso de especialização lato sensu deve ser comprovada por certificado e, na ausência do 

certificado, é aceita a certidão, atestado ou declaração do término do curso, acompanhado do histórico escolar emitido 

pela instituição de ensino, desde que o curso tenha sido finalizado a, no máximo 180 (cento e oitenta) dias, contados 

até a data de entrega dos títulos. 

12.10 Somente são pontuados os documentos (títulos ou experiência) apresentados, nos quais constem o início e o 

término do período e carga horária. 

12.11 Não serão avaliados os documentos:  

a) entregues fora do prazo ou de forma diferente do estabelecido no edital de convocação para a prova de títulos;  

b) que não forem cadastrados nos Formulários de Cadastro de Títulos, e de Cadastro de Avaliação de Currículos;  

c) cuja fotocópia esteja ilegível;  

d) sem data de expedição; 

e) de doutorado ou mestrado concluídos no exterior que não estejam revalidados por instituição de ensino superior no 

Brasil e sem tradução juramentada. 

12.12 Somente serão aceitos documentos apresentados em papel com timbre do órgão emissor e respectivos registros, 

e se deles constarem todos os dados necessários à identificação das instituições e dos órgãos expedidores e à perfeita 

avaliação do documento.  

12.13 Não serão aferidos quaisquer títulos diferentes dos estabelecidos neste Edital. 

12.14 Não será admitido, sob hipótese alguma, o pedido de inclusão de novos documentos após o prazo de entrega.  

12.15 É de exclusiva responsabilidade do candidato o cadastramento dos títulos no site da FAU, entrega dos 

documentos e a comprovação dos títulos.  

12.16 Os documentos apresentados não serão devolvidos em hipótese alguma.  
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12.17 Comprovada, em qualquer tempo, irregularidade ou ilegalidade na obtenção dos documentos apresentados, o 

candidato terá anulada a respectiva pontuação atribuída, sem prejuízo das cominações legais cabíveis.  

12.18 A relação com a nota obtida na prova de títulos será publicada em edital, através do endereço eletrônico 

www.concursosfau.com.br e www.unioeste.br/concursos. 

12.19 Quanto ao resultado da prova de títulos/qualificação, será aceito recurso no prazo de 02 (dois) dias úteis, 

contados da data da divulgação do referido resultado, e na forma descrita no item 17.  

 

13. DA PROVA DE EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL/CURRICULO - 4ª ETAPA 

 

13.1 A 4ª Etapa - Avaliação de Experiência Profissional/Currículo, de caráter classificatório, será realizada para 

todas as funções, com candidatos classificados nas etapas anteriores e não eliminados por quaisquer outros critérios 

estabelecidos neste Edital. 

13.2 A Avaliação de Experiência Profissional/Currículo, terá o valor máximo de 15 (quinze) pontos, nos critérios de 

avaliação conforme Quadro.6 deste edital. 

QUADRO.7 – DOS CRITÉRIOS PARA PROVA DE EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL/CURRÍCULO 

CRITÉRIO PONTOS MÁXIMO 

Experiência na área da vaga no setor privado ou terceiro setor; 1 por ano  
15 

Experiência na área da vaga no setor público. 2 por ano 

 

13.3 Não será computado o tempo de estágio profissional supervisionado ou monitorado ou estágio acadêmico 

curricular obrigatório. 

13.4 Os documentos comprobatórios de experiência devem ser os emitidos oficialmente pelas entidades públicas e 

privadas, levando em consideração as especificidades de cada função, não será aceita outra forma de declaração que 

não as especificadas neste edital no item 13.5. 

13.5 Para a comprovação de experiência profissional na função (tempo de serviço público, empresa privada e terceiro 

setor), são aceitos ainda os seguintes documentos: 

a) mediante registro na Carteira de Trabalho e Previdência Social - cópia da página com foto, qualificação civil e 

da(s) página(s) com registro(s) de entrada e saída, quando necessário, acrescida de declaração do órgão ou 

empresa constando expressamente a área de atuação e, principalmente se permanece na função; 

b) mediante apresentação de certidão de tempo de serviço, com especificação da função de atuação, no caso de 

servidor público; 

c) mediante apresentação de contratos sociais de constituição de empresa ou alvará de licença do órgão oficial 

competente, no caso de profissionais liberais; 

d) cópia do Contrato de Trabalho pelo Regime Especial (se houver); 

e) a comprovação de serviços prestados na esfera pública deve ser feita por declaração de tempo de serviço 

emitida pelo órgão/setor, competente; 

f) é considerada a experiência profissional devidamente comprovada dos últimos 15 (quinze) anos, contados até 

o último dia de inscrição constante deste edital; 

g) a experiência profissional exigida e comprovada deve ser aquela exercida na mesma função em que o 

candidato concorre no certame; 
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h) o estágio remunerado é computado como experiência profissional mediante apresentação da cópia do Termo 

de Compromisso de Estágio, onde deve constar as datas de entrada e de saída. Caso o candidato esteja em 

período de estágio, deve apresentar a declaração da concedente com as devidas especificações de período e 

carga horária realizada; 

i) para a comprovação da experiência profissional, não é considerado tempo de serviço paralelo ou concomitante; 

j) não será aceito autodeclaração para comprovação de experiência profissional. 

 

14. DA ENTREGA DE DOCUMENTOS PARA PONTUAÇÃO 

 

14.1 A documentação comprobatória da Prova de Títulos/Qualificação, e, a documentação da Prova de Experiência 

Profissional/Currículo, serão recebidas no mesmo dia da realização da Prova Teórica Objetiva. Após esse período 

de entrega da documentação, não será permitida a complementação de qualquer documento, nem mesmo através 

de pedido de revisão e/ou recurso. 

14.1.1 O candidato que concorrer a dois cargos/função (um para nível médio e um para superior) deverá 

entregar um envelope para cada cargo. 

14.2 Os candidatos habilitados e interessados em participar da Prova de Títulos/Qualificação e a documentação da 

Prova de Experiência Profissional/Currículo, deverão: 

a) imprimir e preencher o Formulário de Cadastro de Títulos e o Formulário de Cadastro de Experiência Profissional/ 

Currículo das 09h00min do dia 17 de agosto de 2023 até às 23h59min do dia 18 de agosto de 2023 disponíveis no 

endereço eletrônico www.concursosfau.com.br; 

b) após completado o preenchimento, imprimir duas vias do comprovante de cadastro dos títulos, reter uma para si e 

anexar a outra em envelope lacrado com os documentos comprobatórios dos títulos e currículos, a ser entregue no 

dia da realização da Prova Teórica Objetiva. 

14.2.1 É de exclusiva responsabilidade do candidato imprimir o Formulário de Cadastro de Títulos/Qualificação no site 

da FAU e preencher os títulos de acordo com o solicitado, e efetuar a entrega dos documentos e a respectiva 

comprovação. 

14.2.2 É de exclusiva responsabilidade do candidato imprimir o Formulário de Cadastro de Experiência 

Profissional/Currículo no site da FAU, preencher de acordo com o solicitado, e efetuar a entrega dos documentos com 

a respectiva comprovação. 

14.2.3 Os documentos comprobatórios solicitados deverão ser entregues dentro de envelope lacrado e identificado. 

Não será aceito envelope aberto ou que não esteja devidamente lacrado e identificado com os dados do candidato. 

14.2.4 A exatidão dos documentos entregues será de total responsabilidade do candidato, motivo pelo qual 

não haverá qualquer conferência dos envelopes no momento da entrega. 

 

15. DO RESULTADO E CLASSIFICAÇÃO NO CONCURSO PÚBLICO 

 

15.1 Após a realização das quatro (4) Etapas de Provas do Concurso, será publicado edital com o resultado 

contendo a relação geral dos candidatos aprovados e classificados para cada Cidade do cargo, em ordem decrescente 

de notas obtidas. 

15.2 Para a composição da nota final e classificação dos candidatos, o cálculo será pela soma das notas obtidas pelos 

candidatos nas fases participantes e multiplicado pelo seu respectivo peso, conforme segue: 
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a) No caso das cargo/funções que NÃO EXIGEM Prova Prática, a Prova Teórica Objetiva terá peso final de setenta 

(70) pontos;  

b) No caso das cargo/funções que EXIGEM Prova Prática, a Prova Teórica Objetiva terá peso final de cinquenta 

(50) pontos;  

c) prova prática com peso de 20 (vinte) pontos para as funções definidas; 

d) prova de títulos/qualificação com peso 15 (quinze) pontos para todas as funções; 

e) prova de experiência profissional/currículo com peso 15 (quinze) pontos para todas as funções. 

15.2.1 A Nota final para a classificação dos candidatos é resultante da soma das notas obtidas pelos candidatos nas 

fases participantes e multiplicado pelo seu respectivo peso, conforme segue: 

15.2.2 Para as funções que NÃO EXIGEM a Prova Prática:  𝑁𝐹 = 𝑠𝑜𝑚𝑎 (PO x 70) + (PT) + (AC)  

15.2.3 Para as funções que EXIGEM a Prova Prática: 𝑁𝐹 = 𝑠𝑜𝑚𝑎 (PO x 50) + (PP) + (PT) + (AC) 

Onde: 

NF= Nota Final 

PO= Pontuação obtida na Prova Teórica Objetiva 

PP= Pontuação obtida na Prova Prática 

PT= Pontuação obtida na Prova de Títulos/Qualificação  

AC= Pontuação obtida na Prova de Experiência Profissional/Currículo. 

 

15.3 Na hipótese de igualdade da nota final, terá preferência, sucessivamente, o candidato que: 

a) obtiver maior pontuação em Conhecimentos Específicos;  

b) obtiver maior pontuação em Língua Portuguesa; 

c) obtiver a maior nota em Conhecimentos Gerais e legislação; 

d) obtiver a maior nota na Prova Prática quando houver; 

e) persistindo o empate, terá preferência o candidato com mais idade considerando dia, mês, ano do nascimento; 

f) sorteio. 

 

15.4 O resultado final do Concurso Público será publicado por meio de relação contendo a inscrição e o nome do 

candidato, observado o código e cargo/função para o qual o candidato se inscreveu, ordenado da seguinte forma: 

a) Lista Geral, contendo a classificação de todos os candidatos aprovados, inclusive os inscritos como Pessoa com 

Deficiência e afrodescendentes em ordem de classificação;  

b) Lista de Pessoa com Deficiência, contendo a classificação exclusiva dos candidatos aprovados nessa condição em 

ordem de classificação; 

c) Lista de Afrodescendentes, contendo a classificação exclusiva dos candidatos aprovados nessa condição ordem de 

classificação. 

15.5 6 O candidato eliminado, em qualquer fase do certame, será excluído do Concurso Público e não constará das 

listas de classificação final. 

 

16. DA ELIMINAÇÃO 

 

16.1 Será eliminado do Concurso Público o candidato que:  

16.1.1 Não estiver presente na sala ou local de realização das provas no horário determinado para o seu início. 
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16.1.2 For surpreendido, durante a realização das provas, em comunicação com outro candidato, utilizando-se de 

material não autorizado ou praticando qualquer modalidade de fraude para obter aprovação própria ou de terceiros. 

16.1.3 For surpreendido, durante a realização da prova, utilizando e/ou portando indevidamente ou diferentemente das 

orientações deste Edital: 

a) equipamentos eletrônicos, mesmo que desligados, como máquinas calculadoras, MP4, telefone celular, tablets, 

smartwatches, wearable tech, notebook, gravador, máquina fotográfica, controle de alarme de carro e/ou qualquer 

aparelho similar; 

b) livros, anotações, réguas de cálculo, dicionários, códigos e/ou legislação, impressos que não estejam expressamente 

permitidos ou qualquer outro material de consulta;  

c) bolsa, relógio de qualquer espécie, óculos escuros ou quaisquer acessórios de chapelaria, tais como chapéu, boné, 

gorro etc.  

16.1.4 Caso qualquer objeto, tais como aparelho celular, smartwatches, wearable tech ou relógio de qualquer espécie, 

que venha a emitir a emitir qualquer som ou vibração, mesmo que devidamente acondicionado no envelope de guarda 

de pertences e/ou conforme as orientações deste Edital, durante a realização da prova. 

16.1.5 For surpreendido dando ou recebendo auxílio para a execução da prova. 

16.1.6 Faltar com o devido respeito para com qualquer membro da equipe de aplicação das provas, com as autoridades 

presentes ou com os demais candidatos. 

16.1.7 Fizer anotação de informações relativas às suas respostas em qualquer outro meio, que não os permitidos. 

16.1.8 Afastar-se da sala, a qualquer tempo, sem o acompanhamento de fiscal. 

16.1.9 Ausentar-se da sala, a qualquer tempo, portando a Folha de Respostas. 

16.1.10 Descumprir as instruções contidas no caderno de questões e na Folha de Respostas. 

16.1.11 Perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, incorrendo em comportamento indevido. 

16.1.12 Não permitir a coleta de sua assinatura e, quando for o caso, coleta da impressão digital durante a realização 

das provas. 

16.1.13 For surpreendido portando qualquer tipo de arma e se negar a entregar a arma à Coordenação. 

16.1.14 Recusar-se a ser submetido ao detector de metal. 

16.1.15 Recusar-se a entregar o material das provas ao término do tempo destinado para a sua realização. 

16.1.16 Não atingir a pontuação mínima estabelecida neste Edital para ser considerado habilitado em quaisquer das 

fases do certame.  

16.2 Se, a qualquer tempo, for constatado por qualquer meio, ter o candidato se utilizado de processo ilícito, suas 

provas serão anuladas e ele será automaticamente eliminado do Concurso Público. 

 

17. DOS RECURSOS 

 

17.1 Caberá interposição de recursos, devidamente fundamentados, à Fundação de Apoio ao Desenvolvimento da 

UNICENTRO - FAU no prazo de 02 (dois) dias úteis da publicação das decisões objetos dos recursos, somente pelo 

site da FAU www.concursosfau.com.br na área do candidato, assim entendidos: 

17.1.1 Contra o indeferimento da inscrição nas condições: pagamento não confirmado, condição especial e inscrição 

como pessoa com deficiência;  

17.1.2 Contra as questões da prova objetiva e o gabarito preliminar;  

17.1.3 Contra o resultado da prova objetiva; 
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17.1.4 Contra o resultado da prova prática; 

17.1.5 Contra o resultado da prova de títulos/qualificação; 

17.1.6 Contra o resultado da avaliação experiência/curricular;  

17.1.7 Contra a nota final e classificação dos candidatos.  

17.2 É de exclusiva responsabilidade do candidato o acompanhamento da publicação das decisões objetos 

dos recursos no endereço eletrônico www.concursosfau.com.br, sob pena de perda do prazo recursal.  

17.3 Os recursos deverão ser protocolados na área do candidato em requerimento próprio disponível no endereço 

eletrônico www.concursosfau.com.br. 

17.4 Os recursos deverão ser individuais e devidamente fundamentados. Especificamente para o caso do subitem 

17.1.2 este deverá estar acompanhado de citação da bibliografia.  

17.5 Os recursos interpostos que não se refiram especificamente aos eventos aprazados ou interpostos fora do prazo 

estabelecido neste Edital não serão apreciados.  

17.6 Admitir-se-á um único recurso por candidato, para cada evento referido no subitem 17.1 deste Edital. 

17.7 Admitir-se-á um único recurso por questão para cada candidato, relativamente ao gabarito preliminar divulgado, 

não sendo aceitos recursos coletivos.  

17.8 Na hipótese de alteração do gabarito preliminar por força de provimento de algum recurso, as provas objetivas 

serão recorrigidas de acordo com o novo gabarito.  

17.9 Se da análise do recurso resultar anulação de questão(ões) ou alteração de gabarito da prova objetiva, o resultado 

da mesma será recalculado de acordo com o novo gabarito.  

17.10 No caso de anulação de questão(ões) da prova objetiva, a pontuação correspondente será atribuída a todos os 

candidatos, inclusive aos que não tenham interposto recurso.  

17.11 Caso haja procedência de recurso interposto dentro das especificações, poderá, eventualmente, alterar-se a 

classificação inicial obtida pelo candidato para uma classificação superior ou inferior, ou, ainda, poderá acarretar a 

desclassificação do candidato que não obtiver nota mínima exigida para a aprovação.  

17.12 Recurso interposto em desacordo com este Edital não será considerado. 

17.13 O prazo para interposição de recurso é preclusivo e comum a todos os candidatos. 

17.14 Os recursos serão recebidos sem efeito suspensivo, exceto no caso de ocasionar prejuízos irreparáveis ao 

candidato.  

17.15 Em hipótese alguma, os recursos de terceiros serão acatados. Havendo recursos neste sentido serão negados 

de plano sem direito a recorrer da decisão, ficando a Fundação de Apoio ao Desenvolvimento da UNICENTRO – FAU 

isenta de quaisquer ônus e responsabilidades pela negativação do recurso. 

17.16 Os recursos referentes às questões da prova objetiva serão analisados e respondidos através de Edital no 

endereço eletrônico www.concursosfau.com.br. 

17.17 A Banca Examinadora da Fundação de Apoio ao Desenvolvimento da UNICENTRO, empresa responsável pela 

organização do certame, constitui última instância administrativa para recursos, sendo soberana em suas decisões, 

razão pela qual não caberão recursos ou revisões adicionais. 

 

18. DA HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO 

 

18.1 O resultado final do Concurso Público, após decididos todos os recursos interpostos, será publicado  pela 

Universidade Estadual do Oeste do Paraná – UNIOESTE, em Diário Oficial do Estado do Paraná e nos endereços 
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eletrônicos www.concursosfau.com.br e www.unioeste.br/concursos em três listas, em ordem classificatória, com 

pontuação: uma lista contendo a classificação de todos os candidatos, outra somente com a classificação dos 

candidatos inscritos como pessoa com deficiência e outra para os candidatos classificados inscritos como 

afrodescendentes. 

18.2 A Homologação dos resultados do Concurso público compete ao Governo do Estado do Paraná, após o 

encaminhamento do processo pela UNIOESTE.  

 

19. DA CONVOCAÇÃO  

 

19.1 O candidato será convocado através de edital da UNIOESTE, publicado no Diário Oficial do Estado e no endereço 

eletrônico da Universidade Estadual do Oeste do Paraná – UNIOESTE, www.unioeste.br/concursos. 

19.2 O candidato que deixar de comparecer no prazo fixado no Edital de Convocação, será considerado como 

desistente.  

19.3 Será de inteira responsabilidade do candidato o acompanhamento dos editais de convocação no endereço 

eletrônico: www.unioeste.br/concursos 

19.4 O candidato convocado será submetido ao exame médico admissional e avaliação psicológica e caso seja 

considerado inapto para exercer o cargo, não será admitido, perdendo automaticamente a vaga. 

19.5 O candidato, além dos demais requisitos previstos neste Edital, deverá apresentar os seguintes documentos 

originais e cópias:  

a) PIS ou PASEP - número e data de cadastramento, se já for cadastrado; 

b) Registro de nascimento ou certidão de casamento ou escritura pública de união estável;  

c) Carteira de identidade;  

d) CPF;  

e) Título de eleitor;  

f) Certidão de quitação eleitoral; certificado de reservista ou de dispensa de incorporação, para o sexo masculino; 

g) Comprovante da escolaridade e dos requisitos exigidos para a função;  

h) Registro profissional no órgão de classe para atuar no Estado do Paraná, cujo exercício profissional esteja 

regulamentado por Lei e comprovante de negativa de débitos ou pagamento da anuidade do ano em vigência; 

i) Certidão de nascimento dos filhos menores de 21 anos, se possuir; 

j) Comprovante de exames médicos admissionais, atestando aptidão física e mental para o exercício das 

atribuições da função e comprovação de pessoa com deficiência, quando for o caso; 

k) Comprovante de endereço atual em nome do contratado ou parente que possa ter vínculo comprovado 

mediante apresentação de documento. 

l) Declaração de bens e rendimentos. 

m) Declaração de não ter sido demitido ou dispensado por justa causa a bem do serviço público de acordo com a 

legislação em vigor. 

n) Declaração de que não se encontra em situação de acúmulo ilegal de proventos, funções, empregos e cargos 

públicos, nos termos da Lei Estadual n.º 6.174/70 Estatuto dos Servidores Civis do Estado do Paraná), do Art. 

37 da Constituição Federal, das disposições das Emendas Constitucionais n.º 19, 20 e 34, publicadas no Diário 

Oficial da União em 5/6/1998, 16/12/1998 e 14/12/2001, respectivamente, do artigo 27 da Constituição do 
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Estado do Paraná e Resolução n.º 1185 da Secretaria de Estado da Administração, publicada no Diário Oficial 

do Estado do Paraná em 20/8/1999. 

o) Quaisquer outros documentos necessários, à época da admissão. 

19.6 O candidato classificado é convocado pela Pró-Reitoria de Recursos Humanos (PRORH) da UNIOESTE, por edital 

a ser disponibilizado no endereço eletrônico www.unioeste.br/concursos, obedecendo-se à ordem de classificação 

dentro do prazo de validade do Concurso. 

19.7 O candidato aprovado que tiver completado 75 (setenta e cinco) anos de idade, antes da data designada para a 

posse, não pode ser admitido, conforme artigo 2.º da Lei Federal Complementar 152, de 03 de dezembro de 2015. 

19.8 O candidato classificado e convocado deve se manifestar quanto ao aceite ou não da vaga no prazo estipulado 

no edital de convocação. 

19.9 O candidato convocado deve providenciar, no prazo estipulado no edital de convocação, os documentos 

comprobatórios dos requisitos exigidos para a função.  

19.10 O não comparecimento ou a não apresentação dos documentos exigidos no edital de convocação, dentro dos 

prazos estabelecidos, implica na eliminação do candidato. 

19.11 O candidato convocado que não comprovar todos os requisitos conforme estabelecido neste edital é 

automaticamente eliminado, não cabendo pedido de prorrogação de prazo para providenciar comprovações. 

19.12 Os documentos de escolaridade obtidos no exterior são aceitos se revalidados de acordo com as normas legais 

vigentes e acompanhados de tradução pública. Outros documentos obtidos no exterior devem estar acompanhados de 

tradução. 

19.13 Os candidatos classificados devem manter seus endereços atualizados, durante o período de validade deste 

processo, junto a Pró-Reitoria de Recursos Humanos (PRORH) da UNIOESTE. 

19.14 Os candidatos que aceitarem vaga em localidade diversa da sua residência ou interesse não tem qualquer 

acréscimo remuneratório. 

19.15 Os candidatos classificados fora do limite inicial de vagas são considerados remanescentes podem ser chamados 

dentro do período de validade deste concurso, de acordo com critérios de necessidade, conveniência e oportunidade 

da Administração Pública, à medida que novas vagas sejam autorizadas. 

19.16 A convocação dos integrantes dos candidatos remanescentes obedecerá rigorosamente à ordem de 

classificação final dos candidatos aprovados considerando as listagens: geral, dos candidatos com deficiência e dos 

afrodescendentes. 

19.17 Pode o candidato classificado, no ato de sua convocação, solicitar formalmente por uma única vez, a sua 

reclassificação no certame, passando a ser o último classificado, respeitada, para convocação às novas vagas, a ordem 

de classificação dos aprovados no Concurso. 

19.18 Ao candidato remanescente há apenas a expectativa de direito à convocação e admissão, ficando reservado à 

UNIOESTE o direito de proceder às admissões, em número que atenda ao interesse e às necessidades da instituição, 

dentro do prazo de validade deste Concurso. 

19.19 Os candidatos convocados são submetidos, antes do ingresso, a Exames Médicos Pré-Admissionais para 

avaliação de sua capacidade física e mental para o desempenho das atividades e atribuições da função. 

19.20 A UNIOESTE/PRORH expede edital de convocação que define datas para a entrega dos Exames Médicos Pré-

Admissionais, os quais correrão às expensas dos candidatos convocados. 

19.21 No resultado dos Exames Médicos Pré-Admissionais é expresso a indicação de Apto ou Inapto para o exercício 

das atribuições da função/especialidade. 
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19.22 A não realização ou a não entrega dos Exames Médicos Pré-Admissionais caracteriza desistência e enseja a 

eliminação do candidato. 

 

20. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

20.1 Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos, enquanto não consumada 

a providência do evento que lhes disser respeito, circunstância que será mencionada em Comunicado ou Aviso Oficial, 

oportunamente divulgado pela Universidade Estadual do Oeste do Paraná – UNIOESTE no endereço eletrônico 

www.concursosfau.com.br e www.unioeste.br/concursos. 

20.2 Qualquer inexatidão e/ou irregularidade constatada nas informações e documentos do candidato, mesmo que já 

tenha sido divulgado o resultado deste Concurso Público e embora tenha sido aprovado, levará a sua eliminação, sem 

direito a recurso, sendo considerados nulos todos os atos decorrentes da sua inscrição.  

20.3 Não serão fornecidas, por telefone ou e-mail, informações a respeito de datas, locais e horários de realização das 

provas e demais eventos. O candidato deverá observar rigorosamente as formas de divulgação estabelecidas neste 

Edital e demais publicações no endereço eletrônico www.concursosfau.com.br e www.unioeste.br/concursos. 

20.4 Os casos omissos serão resolvidos pela Fundação de Apoio ao Desenvolvimento da UNICENTRO, ouvida a 

Comissão Organizadora do 13º Concurso Público de Agentes Universitários da UNIOESTE, quando necessário. 

20.5 Não haverá segunda chamada para quaisquer das fases do concurso, seja qual for o motivo da ausência do 

candidato, nem serão aplicadas provas em locais ou horários diversos dos estipulados no documento de confirmação 

de inscrição, neste Edital e em outros Editais referentes às fases deste Concurso Público. 

20.6 O não comparecimento do candidato a qualquer das fases acarretará a sua eliminação do concurso. 

20.7 A Universidade Estadual do Oeste do Paraná – UNIOESTE e a Fundação de Apoio ao Desenvolvimento da 

UNICENTRO, não se responsabilizam por quaisquer tipos de despesas, com viagens e/ou estadia dos candidatos, 

para prestarem as provas deste Concurso Público. 

20.8 A Fundação de Apoio ao Desenvolvimento da UNICENTRO e a Universidade Estadual do Oeste do Paraná – 

UNIOESTE não se responsabilizam por quaisquer cursos, textos e apostilas referentes a este Concurso Público. 

20.9 Não serão considerados requerimentos, reclamações, notificações extrajudiciais ou quaisquer outros instrumentos 

similares, cujo teor não seja objeto de recurso apontado neste Edital. 

20.10 Não será permitido que o candidato se alimente durante a realização das provas objetiva e prática. 

20.11 Os candidatos poderão consumir líquidos durante a realização da prova desde que sejam removidos os rótulos 

que envolvem as garrafas de água e essas devem ser e estar em material transparente, podendo o material ser 

examinado pelos fiscais aplicadores. 

20.12 Não serão admitidos, para fins de identificação, documentos apresentados por meio eletrônico, em todas as 

fases do certame. 

20.13 Não será permitido ao candidato, em todas e quaisquer dependências físicas onde serão realizadas as provas, 

o uso de quaisquer dispositivos eletrônicos. (Não se ignora a ampla validade dos documentos de identificação na forma 

digital, mas o simples fato de o celular não poder ser utilizado nas dependências do local de realização das provas, 

afasta a possibilidade de apresentá-lo através do meio eletrônico). 

20.14 Da mesma forma, a utilização do documento digital com o QR-CODE impresso, ou documento digital impresso 

não será permitido pelo fato do fiscal, ter que utilizar o aparelho de celular nas dependências do local de prova para 
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conferir a autenticidade do mesmo, sendo esse um procedimento não condizente com as medidas de segurança 

adotadas pela Fundação de Apoio ao Desenvolvimento da UNICENTRO. 

20.15 Se, a qualquer tempo, for constatado, por meio eletrônico, estatístico, visual, grafológico ou por investigação 

policial, que o candidato se utilizou de processo ilícito, suas provas serão anuladas e ele será automaticamente 

eliminado do concurso público. 

20.16 As alterações de legislação com entrada em vigor até a data de publicação deste edital serão objeto de avaliação, 

ainda que não contempladas nos objetos de avaliação constantes deste edital. 

20.17 As jurisprudências pacificadas dos tribunais superiores poderão ser consideradas para fins de elaboração de 

questões desde que publicadas até 30 dias antes da data de realização das provas. 

20.18 Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Cascavel, 26 de maio de 2023. 

 

Registre-se e Publique-se. 

 

 

 

 

ALEXANDRE ALMEIDA WEBBER 

REITOR 

 


